
 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 

CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: licitportalegre@gmail.com 

EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS 
Pregão Presencial n.º 031/2021 – PP/PMP 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: Menor Preço 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 18100001/2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, localizada na Rua José Vieira Mafaldo, 122, 
Portalegre/RN, por intermédio de seu Pregoeiro Municipal, designado pela Portaria nº 178/2021, de 31 
de março de 2021, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, às 09h00min (horário local) do dia 04 de 
novembro de 2021, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, das normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o Decreto Municipal Nº 016/2017 – GP 
de 07 de junho de 2017, com as devidas alterações, e demais normas pertinentes.  
  
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 
a realização do Pregão na data acima marcada, a data de abertura da licitação será prorrogada, sendo 
publicado o aviso de prorrogação na FEMURN, no Portal da Prefeitura e se for o caso, no Diário Oficial da 
União.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
1.1 - A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para eventos de várias Secretarias do Município de Portalegre/RN. 
  
1.2 - Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:  
  
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II- Descrição do objeto e Valores Referenciais; 
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços;   
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VI - Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo 
de habilitação; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Menor; 
Anexo VIII - Modelo de Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação; 
Anexo IX – Modelo de Apresentação da Proposta. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
  
2.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as Pessoas Jurídicas, as Micro e Pequenas Empresas 
(LC 123/2006), do ramo de atividade compatível ao objeto ora licitado, que apresentarem, no dia, hora 
e local fixado no preâmbulo deste instrumento, ao Pregoeiro. 
 
2.2. Fica assegurada a participação exclusiva de empresas que se enquadrem como MEI, ME e 

EPP conforme Lei Geral nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, sendo assim a presente 

licitação considerada EXCLUSIVA. 

a) Os envelopes devidamente fechados e opacos, contendo os caracteres da forma a seguir:   
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
P. Presencial nº 031/2021-PMP 
Razão Social da empresa/ Pessoa Física:  

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 
P. Presencial nº 031/2021-PMP 
Razão Social da empresa/ Pessoa Física:  

CNPJ:    CNPJ:  

04 de novembro de 2021 09h00min 04 de novembro de 2021 09h00min 

 
2.3. Não poderão participar deste Pregão:  
a) empresas sob a forma de consórcio, bem como a subcontratação do objeto deste Edital, ficando sob a 
inteira responsabilidade do licitante contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, 
atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta finalidade;  
b) empresa ou sociedade estrangeira;  
c) Empresa/ pessoa física suspensa de licitar e impedida de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTALEGRE;  
d) Empresa/ pessoa física que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

e) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
f) empresa em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação.  
  
2.3.1. Todos os documentos deverão ser entregues impressos por qualquer processo, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, devendo aqueles que não forem apresentados em papel timbrado 
trazerem a razão social ou denominação social do emitente.   

2.3.2. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 
assuntos relacionados a presente licitação deverão, de preferência, ser efetuada pelos 
interessados em participar do certame pelo e-mail licitportalegre@gmail.com ou telefone 
(84) 3377-2241, até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo 
deste instrumento convocatório para a sessão de recebimento e abertura dos envelopes 
proposta de preço e habilitação.  

2.3.3. A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação 
da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega.  

2.3.4. Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n° 02 (Habilitação) antes do Envelope nº 
01 (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado 
o lacre por todos os presentes.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CREDENCIAMENTO  
  
3.1 - A partir de 01 (uma hora) antes do horário previsto para realização da Sessão Pública, indicado 
no preâmbulo deste edital, e na presença do Pregoeiro, a licitante poderá se apresentar para 
credenciamento por um representante legal. Para tanto será OBRIGATÓRIA a apresentação de 
CÓPIA dos seguintes documentos:  
  
a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, 
Conselhos, etc); Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valem 
como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com 
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foto).   
  
b) PROCURAÇÃO ou documento com reconhecimento de firma que COMPROVE OS NECESSÁRIOS 
PODERES PARA FORMULAR OFERTAS E LANCES DE PREÇOS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS 
PERTINENTES AO CERTAME, em nome da proponente. NO CASO DE SÓCIO, PROPRIETÁRIO, 
DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPONENTE, é suficiente a apresentação de cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), o qual deverá constar 
os poderes necessários para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Se 
o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou praticar 
atos de administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o 
instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes necessários.  
  
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais alterações; ou ato 
constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, além dos documentos já citados, 
acompanhado dos documentos de eleições de seus administradores;  
  
d) A MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE deverá comprovar esta condição por 
meio de declaração, ou outro meio legalmente admitido; 
 
e) A licitante deverá apresentar, DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação; 
  
3.2 - A falta da declaração citada na alínea “d” do item anterior implicará a não comprovação da condição 
de microempresa ou EPP para esse certame, salvo apresentação de outro documento que comprove a 
natureza da empresa.  
  
Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIAS, 
sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo (a) Pregoeiro (a) ou por qualquer membro 
da Equipe de Apoio neste caso nos termos do item 5.3, alínea “e” e “f” deste Edital. 
 
3.4 - A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo com 
esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de participar dos lances verbais, 
da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita; 
salvo apresentação de documento de credenciamento válido no transcorrer da sessão, que habilitará o 
representante para os atos posteriores a entrega desse documento.  
  
3.5 - O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também devidamente 
credenciado.  
  
3.6 - A licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um representante 
legal, vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um licitante, salvo na hipótese 
de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens do certame.  
  
3.7 - Concluído o credenciamento dos representantes será assinada a LISTA DE PRESENÇA com a 
identificação de todos os credenciados.  
  
3.9 - Todos os representantes deverão, preferencialmente, permanecer no local da sessão até o término 
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dos procedimentos para assinatura da ata.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DA PROPOSTA  
  
4.1 - A proposta deverá ser apresentada através do ENVELOPE 01, devidamente fechado, em uma única 
via, preferencialmente conforme modelo do Anexo VIII, preenchendo os seguintes requisitos:  
 
a) Ser datilografada ou digitada em 1 (uma) via, numerada sem rasuras, emendas, ressalvas ou 
entrelinhas e entregue no local, dia e hora preestabelecido no Edital, contendo a identificação, endereço, 
telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica/ Física – CNPJ/ CPF, rubricadas todas as 
folhas, datada e assinada a última pelo representante legal, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF.  
  
b) A licitante deverá informar os seguintes dados bancários (o banco, o número da agência, o titular 
e o número da conta); bem como o nome, número da identidade, CPF e cargo de quem vai assinar o 
contrato. A falta dos mesmos não será motivo para inabilitação.  
  

4.2 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou a qualquer condição que importe modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais 
ou omissões, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.  

  
4.3 - Os itens que constarem na proposta, em desacordo com o Termo de Referência do Edital, 

serão desclassificados. 
4.4- Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos, e o preço 
global da proposta, se faltar.  

  
4.5- A simples participação no certame implica em:  

  
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial.  
  
b) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos envelopes, o 

qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta, excluídos os prazos de recursos administrativos.  
  

4.6- Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear 
qualquer alteração.  

  
4.7- A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante 
ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura 
dos envelopes Proposta de Preço e Habilitação com poderes para esse fim.  

 4.8- A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida de acordo com os dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “habilitação”.    
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CLÁUSULA QUINTA – DA HABILITAÇÃO  
 
5.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
  
a) registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário);  
  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores.  No caso de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato social 
consolidado e aditivos posteriores (se houver); 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
 
d) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas; 
 
e) Apresentação de Documento de identificação oficial com foto. 
 
5.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

  
a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) 

que a empresa prestou ou está prestando, a contento, o Serviço em características compatíveis 
ao deste Pregão;  
 

5.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede da 

Licitante, com validade mínima de 30 dias; 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (Ano 2020), 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do livro diário com a indicação do n° 

do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se 

encontram os lançamentos. E às empresas constituídas no exercício o Balanço de Abertura, 

inclusive das que optaram pelo Simples, já exigíveis, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data estabelecida 

para apresentação dos Documentos nesta licitação, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

                                                 AD 

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: --------- = índice mínimo: 1,00 

            PC 

     AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: --------- = índice mínimo: 1,00 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 

CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: licitportalegre@gmail.com 

                                                  PC 

 

                                                         PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ------------- = índice máximo: 1,00 

                                                                AT 

 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP 

Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

5.1.4 - REGULARIDADE FISCAL  
  
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, expedido pela Receita Federal;  
  
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;  
 
d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou sede do 
licitante;  
 
e) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE;  
 
5.1.5 - DECLARAÇÕES:  
  
a) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal;   

 

b) Declaração de Idoneidade;  

 

c) Declaração de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação;  

 
5.1.6 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS:  
  
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos 

da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

 

5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 

CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: licitportalegre@gmail.com 

nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  
  
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  
  
5.2 – Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 

Apoio/Pregoeiro ou publicação em Órgão da imprensa oficial e:  

 

a) Serão aceitas somente cópias legíveis.   
  
b) Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas.   
  
c) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver 

dúvida e/ou julgar necessário.  
  
d) As cópias poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio até o ato de abertura do 

envelope de habilitação, caso seja apresentado de forma imediata pelo licitante os respectivos 
documentos originais.  

  
e) Somente serão autenticadas as cópias mediante apresentação dos originais dos respectivos 

documentos, não sendo admitida como original a apresentação de cópia autenticada pelo cartório 
para suprir tal finalidade.  

  
f) A apresentação de cópias de documentos sem autenticação desacompanhados do original implicará 

na inabilitação/desclassificação da licitante.  
  

5.4 Os documentos necessários para classificação da proposta poderão ser autenticados até 
o ato de abertura do envelope de proposta de preço, caso seja apresentado de forma imediata 
pelo licitante os respectivos documentos originais.  

 
5.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo 
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada.  

  
5.6 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital ou com irregularidades serão inabilitadas, salvo se sanada a situação. 
 
5.7 Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, 
poderão ter sua autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação.  

  
5.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as 
microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período a critério da Administração, contado da decisão do Pregoeiro que 
declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
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ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.  

  
5.9 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a  
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou propor a revogação deste Pregão.  

 
5.10 As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob 
pena de inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente restrições.  

  
CLÁUSULA SEXTA - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO PROCEDIMENTO  
  
6.1 - O julgamento das propostas, para fins de classificação, far-se-á por critérios objetivos de MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, sendo, portanto, desclassificadas pelo Pregoeiro as que estiverem em desacordo 
com o termo de referência do edital.  
  
6.2 - O Pregoeiro classificará, para fase de lances verbais, a proposta que oferecer o menor preço e as 
propostas de valores de até 10% (dez por cento) superiores àquela de menor preço, desde que 
apresentadas em conformidade com o Edital.  
  
6.3 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no item anterior, o Pregoeiro 
classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, desde que 
compatíveis com os preços praticados no mercado.  
  
6.4 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
observado primeiramente o disposto no inciso II, do § 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93, e, caso 
permaneça o empate, será efetuado sorteio, durante a própria sessão pública, na presença dos licitantes 
interessados.  
  
6.5 - As licitantes com propostas escritas classificadas para a fase de lances verbais, serão convocadas 
para apresentação de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes em relação ao 
menor lance ofertado.  
  
6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará a 
exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.  
  
6.7 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
  
6.8 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
  
6.9 - A proposta ou lance que apresentar valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero será 
desclassificada.  
  
6.10 - Serão desclassificadas as propostas cujos preços estejam excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, comprovado através de pesquisa mercadológica constantes nos autos.  
6.10.1 - O Pregoeiro, após a fase de lances, considerará preços excessivos as propostas que estejam com 
valores superiores aos preços da pesquisa mercadológica anexada aos autos.  
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6.11 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente pela sua aceitabilidade em conformidade com os termos do Edital. Após esse 
ato, será encerrada a etapa competitiva, sendo as ofertas ordenadas pelo critério de menor preço por 
item.  
  
6.12 - Se aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
de habilitação da licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das condições fixadas no 
Edital.  
6.13 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital.  
  
6.14 - Constatado o atendimento pleno da proposta e da habilitação de conformidade com os termos 
editalícios, será declarado vencedor, sendo-lhe em seguida adjudicado o objeto para o qual apresentou 
proposta, caso não haja apresentação de recurso ao julgamento do Pregoeiro.  
  
6.15 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda exigências do edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor.  
  
6.16 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço 
melhor.   
  
6.17 - Após divulgado a licitante vencedora, a proposta escrita da licitante não credenciada será incluída, 
também, no rol das classificadas.  
  
6.18 - Ao termino da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, onde serão registradas todas as 
ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), equipe de apoio e os 
representantes das licitantes.  
  
6.19 - A ausência do licitante, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata.  
  
6.20 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes proposta de preço e habilitação em 
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que 
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á 
em sessão a ser convocada posteriormente.  
  
6.21 - A interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior somente dar-se-á, em qualquer hipótese, 
antes ou após a etapa competitiva de lances verbais.  
  
6.22 - Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.  
  
6.23 - Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes 
presentes, mediante registro na ata respectiva.  
 
6.24 Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 
Pregão.  
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6.25 - A abertura dos envelopes de proposta de preço e habilitação será realizada sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 
ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio, e pelos representantes das licitantes 
presentes à sessão.   
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
  
7.1 - O Pregoeiro, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto à licitante 
vencedora cuja proposta for considerada mais vantajosa à administração pública.  
  
7.2 - Após decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
caberá a Autoridade Competente adjudicar o objeto ao vencedor do certame e, em consequência, 
homologará a presente licitação.  
  
CLÁUSULA OITAVA – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO RECURSO  
  
8.1 - A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada ao § 1º do Art. 41 da lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
8.2 - Até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a petição 
contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
 
8.3 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer com o devido registro em ata da síntese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias para apresentação formal das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
 
8.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
 
8.5 - Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro poderá ter efeito suspensivo, a seu exclusivo 
critério.  
 
8.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.  
 
8.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Municipal 
adjudicará o objeto ao licitante vencedor do certame e, em consequência, homologará a presente 
licitação.  

  
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
9.1 - No momento da emissão da Nota de Empenho, definidas as dotações orçamentárias para as 
despesas decorrentes da presente licitação que correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no Orçamento geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO E DO GESTOR DO CONTRATO 
  
10.1 - O pagamento dar-se-á, por meio de transferência bancária, de acordo com as normas da 
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resolução 032/2016 do TCE/RN e suas alterações, devidamente atestada pelo setor competente.  
  
10.2 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.  
  
10.3 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova 
de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO), Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), Municipal (Prova de 
regularidade para com a Fazenda Municipal sede do licitante), e Trabalhista(Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas). 
 
10.4 - O gestor do contrato, foi formalmente designado pela Administração através da Portaria nº 
078/2021 GP/PMP, e comprovadamente habilitado para gerenciar cada contrato, será o responsável 
pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares, 
de acordo com as normas da resolução 032/2016 do TCE/RN e suas alterações.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
  
11.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
  
a) advertência;  
b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não executado, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias.  
Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na execução do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.  
  
11.2. A inexecução do contrato, de que trata o item 11.1, é configurada pelo descumprimento total ou 
parcial das exigências contidas na cláusula quinta do Termo de Referência.  
  
11.3 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.1 poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
  
11.4 – Ocorrendo a inexecução de que trata o item 9.1, reserva-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTALEGRE o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Secretário Geral, para as providências cabíveis.  
  
11.5 – Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas nesta cláusula.  
  
11.6 – A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Gestor do 
Municipal de Portalegre.  
11.7 – As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente 
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devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ou, quando for o caso, cobradas 
judicialmente.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS  
  
12.1 – Homologado o resultado da licitação, a Autoridade Competente formalizará a Ata de Registro de 
Preços com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos propostos.  
  
12.2 – A Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE convocará o 
fornecedor a ser registrado, que terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, salvo 
motivo justificado e devidamente aceito, para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
12.3 – Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como para as aquisições dela 
resultantes, a licitante vencedora deverá manter todas as condições de Habilitação, de acordo com o 
inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93 (Estatuto de Licitações e Contratos).  
 
12.4 – No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital, serão registrados 
os demais licitantes, mantida a ordem de classificação.  
  
12.5 – A partir da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial da FEMURN, a licitante se 
obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
  
12.6 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada da assinatura.  
  
12.7 – A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de execução em 
igualdade de condições.  
  
12.8 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,  
definido o novo preço máximo a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, o 
fornecedor registrado será convocado pela Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTALEGRE para a devida alteração do valor registrado na Ata de Registro de Preços.  
12.9 – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  
  
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;  
b) não assinar o Termo de Contrato decorrente do registro de preços ou não retirar, no prazo 
estabelecido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, o instrumento equivalente, dentre 
os previstos no art. 62 da Lei nº  
8.666/93, salvo se aceita sua justificativa;  
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
d) der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  
e) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, relativamente a 
contratação decorrente do registro de preços por ele formalizada;  
f) tiver presentes razões de interesse público, devidamente fundamentadas, ou houver hipótese 
prevista em lei; e  
g) mediante solicitação sua, por escrito, quando comprovar a impossibilidade de cumprimento da 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  
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12.10 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “f” do item anterior, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE.  
12.11 A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente:  
  
a) por decurso de prazo de vigência;  
b) quando não restarem fornecedores registrados.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
13.1- O Prefeito Municipal de Portalegre, na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a 
legislação vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação.  
  
13.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciarem, a licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a entrega da proposta, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
  
13.3 - A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável das normas constantes do 
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa.  
  
13.4 - Na contagem dos prazos deste Edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando-se o expediente normal desta prefeitura, o qual compreende o horário das 7 às 12 horas 
e das 13 as 16h, de segunda à sexta-feira (horário local).  
  
13.5 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a legislação vigente e 
não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.  
  
13.6 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação vigente, em 
especial a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; a Resolução nº 004/2013 TCE-de 31 de janeiro de 2013 
e, subsidiariamente, as normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas 
alterações.  
  
Portalegre/RN, 19 de outubro de 2021.    
 
 
 

JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES 
Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 178/2021 – GP/PMP 
 
Este Edital foi aprovado por: 
 
 

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Constitucional 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR REFERENCIAL 
 

1. OBJETO:  
1.1. Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para eventos de várias 

Secretarias do Município de Portalegre/RN. 
 

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES REFERENCIAIS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ABOBRINHA, ITALIANA, DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE), TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 120 3,32 398,40 

2 ACELGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 50 5,05 252,50 

3 ACEROLA – FRESCA/CONGELADA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 190 5,13 974,70 

4 ACHOCOLATADO EM PÓ, PCT. 400 GR. VITAMINADO, EMBALAGEM 
RESISTENTE E ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICANDO INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 17 4,92 83,64 

5 AÇÚCAR CRISTAL -1KG- DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO EM 
PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTES DE 1KG COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS. 
REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE E PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 
A 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 3000 3,58 10.740,00 

6 AÇÚCAR MASCAVO - 500G. CARACTE- RÍSTICAS: COLORAÇÃO VARIÁVEL 
ENTRE CARAMELO E MARROM. PRODUTO 100% PURO E NATURAL. NÃO 
REFINADO. LIVRE DE ADITIVOS NOCIVOS AO MEIO AMBIENTE E A SAÚDE. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA 

UND 170 5,83 991,10 

7 ABACAXI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. UNIDADES COM 
APROXIMADAMENTE 1,4 KG A 1,5 KG. 

UND 550 3,56 1.958,00 

8 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, TIPO SUCRALOSE, PESO LÍQUIDO DE 100 
ML, DERIVADO DA CANA DE AÇÚCAR. EMBALAGEM CONTENDO PESO 
LÍQUIDO, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
PESO LÍQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA. 

UND 36 4,51 162,36 

9 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAÚDO DO TIPO COMUM, BULBO IN 
NATURA, NACIONAL, COMPACTO E FIRME, CABEÇA INTEIRA 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, SEM LESÕES DE ORIGEM, LIVRE DE 
RESÍDUOS, TAMANHO E COR UNIFORME, BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 200 25,90 5.180,00 

10 ALFACE FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

MAÇO 450 2,86 1.287,00 

11 ALFACE ROXA, FRESCA, DE 1ª QUALIDADE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA SEM PASSAR DO PONTO DE COLHEITA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

MAÇO 170 3,33 566,10 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 

CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: licitportalegre@gmail.com 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS (FOLHAS QUEIMADAS, CORTADAS). 

12 AMEIXA SECA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ATÓXICA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 14 40,00 560,00 

13 AMIDO DE MILHO - INGREDIENTES MÍNIMOS: AMIDO DE MILHO. ASPECTO: 
PÓ BRANCO FINO. ACONDICIONAMENTO: CAIXA DE 150/200G. REQUISITOS 
MÍNIMOS: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO EM CAIXAS ÍNTEGRAS 
SEM AVARIAS, LIVRES DE QUALQUER PARASITA, SUJIDADE E UMIDADE EM 
SEU INTERIOR E EXTERIOR. DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 90 2,87 258,30 

14 ARROZ BRANCO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
AGULHINHA, GRÃO LONGO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 2200 4,49 9.878,00 

15 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG, CLASSE LONGO FINO, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE 
DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ROTULAGEM, INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 960 4,65 4.464,00 

16 ARROZ INTEGRAL. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 01 KG. 
CARACTERÍSTICAS: TIPO 1, LONGO FINO, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS 
INTEIROS; ASPECTO SÓLIDO; COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 
EMBALAGEM INTACTA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 125 5,93 741,25 

17 APRESUNTADO FATIADO DE 1ª QUALIDADE. O PRODUTO SOLICITADO 
DEVERÁ APRESENTAR ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (MINISTÉRIO DA SAÚDE - ANVISA E MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO), E SUAS CARACTERÍSTICAS 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 5 (NORMAS TÉCNICAS PARA 
GAMES PREPARADAS EMBUTIDAS - DECRETO NO 12.486 DE 20/10/1978). 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
SIF OU SISP. O PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
01 MÊS. 

KG 180 12,93 2.327,40 

18 ATUM RALADO. APRESENTAÇÃO: LATA DE 170GR. CARACTERÍSTICAS: AO 
NATURAL COM CALDO VEGETAL. EMBALAGEM INTACTA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A 02 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EM CONFORMIDADE COM IN 
Nº 46/2011 DO MIN. DA AGRICULTURA E DIPLOMAS COMPLEMENTARES. 

UND 50 5,76 288,00 

19 AVEIA EM FLOCOS FINOS, COM VITAMINAS MINERAIS E RICAS EM FIBRAS. 
PARA CONSUMO IN NATURA OU EM FORMA DE VITAMINA, MINGAU, LEITE 
E IOGURTES. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUALIDADE DO PRODUTO E PESO LÍQUIDO DE 165/170G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

UND 65 3,00 195,00 

20 AVEIA EM FLOCOS, INTEGRAL, RICA EM FIBRAS. PARA CONSUMO IN 
NATURA OU EM FORMA DE VITAMINA, MINGAU, LEITE E IOGURTES 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO 
PRODUTO E PESO LÍQUIDO DE 165/170G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

UND 115 3,07 353,05 

21 AZEITE DE OLIVA 100% EXTRA VIRGEM. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
COM 500 ML. CARACTERÍSTICAS: COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%, (EM ÁCIDO 
OLEICO), PARA TEMPERAR ALIMENTOS; EM CONFORMIDADE COM AS 
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 51 24,56 1.252,56 

22 AZEITONA VERDE EM CONSERVA. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM PLÁSTICA 
TIPO SACHÊ 400GR (PESO DRENADO). CARACTERÍSTICAS: INTEIRA, COM 
CAROÇO. EMBALAGEM INTACTA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, 

UND 59 10,81 637,79 
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MARCA DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO 
COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 01 ANO A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

23 BANANA, TIPO PRATA/PACOVAN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 

KG 610 3,59 2.189,90 

24 BANANA, TIPO COMPRIDA/DA TERRA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
INTEGRA. PRODUTO IDEAL PARA RECEITAS DOCES E SALGADAS PODENDO 
SER COZIDA, FRITA OU ASSADA. 

KG 90 3,91 351,90 

25 BATATA DOCE ROXA - IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM TAMANHOS 
UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, GRAÚDAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
(RACHADURAS E CORTES) ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 345 3,15 1.086,75 

26 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISA, IN NATURA, FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, GRAÚDAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS (RACHADURAS E CORTES) ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE. 

KG 480 4,99 2.395,20 

27 BATATA PALHA TRADICIONAL. FINA, SEQUINHA E CROCANTE. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DO PROCESSAMENTO DA BATATA DESCASCADA, RALADO 
TIPO PALHA, ÍNTEGRA E FRITA EM ÓLEO VEGETAL ISENTO DE ÁCIDOS 
GRAXOS TRANS, LIVRE DE CONSERVANTES E CORANTE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 400G, REFORÇADA, HERMETICAMENTE FECHADA, 
CONTENDO RÓTULO COM AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

UND 124 11,49 1.424,76 

28 BALAS SORTIDAS – MASTIGÁVEIS EMBALAGEM 600G A PRINCIPAL 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO É O DE APRESENTAR-SE MACIO. DIVERSOS 
SABORES: TUTTIFRUTTI, MORANGO, UVA, ABACAXI, BANANA. 

UND 75 6,79 509,25 

29 BEBIDA LÁCTEA, EMBALAGEM DE 1 LITRO, SABORES DIVERSOS (MORANGO, 
AMEIXA, GRAVIOLA, CAJÁ, CHOCOLATE OU SALADA DE FRUTAS). A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ TER O SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). 

UND 500 3,90 1.950,00 

30 BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE - ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, ATÓXICA, CAIXA DE 1 LITRO; COM CONSISTÊNCIA CREMOSA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. O 
RÓTULO DEVERÁ APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, NOME DO PRODUTO, 
PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

UND 70 5,40 378,00 

31 BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE –200ML ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, ATÓXICA, CAIXA DE 200ML; COM 
CONSISTÊNCIA CREMOSA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. O RÓTULO DEVERÁ APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, 
NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

UND 1100 1,33 1.463,00 

32 BERINJELA, COMUM, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES) 

KG 130 4,15 539,50 

33 BETERRABA, DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

KG 125 4,20 525,00 

34 BICARBONATO DE SÓDIO ALIMENTÍCIO. APRESENTAÇÃO: PACOTE 100G. 
CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM INTACTA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO. 

UND 35 4,14 144,90 

35 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, EMBALAGEM DE 400G, SABORES 
VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE), PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 135 4,86 656,10 

36 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 
400 G E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 135 4,69 633,15 

37 BISCOITO DOCE, LAMINADO TIPO MAIZENA, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO DE 400 G E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 135 4,56 615,60 
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38 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO DE 400 G E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 135 4,52 610,20 

39 BRÓCOLIS, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 60 10,01 600,60 

40 CAIXA DE BOMBONS - BOMBONS ESPECIAIS COM FORMATOS E RECHEIOS 
SORTIDOS. A EMBALAGEM DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 250G COM MAIS DE 16 BOMBONS. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS. REFERÊNCIA: 
NESTLÉ, GAROTO, LACTA OU SIMILAR. 

UND 500 10,30 5.150,00 

41 CHÁ EM CAIXINHA C/ 10G CONTENDO 10 SAQUINHOS, SABORES: PRETO, 
ERVA CIDREIRA, ERVA DOCE, CAMOMILA, CANELA, HORTELÃ E BOLDO. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA ROTULAGEM 

UND 200 3,75 750,00 

42 CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM A VÁCUO DE 250 G, DE 1ªQUALIDADE, COM SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFÉ - ABIC. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER A 
PORTARIA Nº 451/97 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 2600 5,27 13.702,00 

43 CAFÉ SOLÚVEL, EM PÓ, TIPO CAPPUCCINO, SABOR TRADICIONAL, 
EMBALAGEM COM 200G, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA: NESCAFÉ, 3 CORAÇÕES OU SIMILAR. 

UND 104 11,51 1.197,04 

44 CALDO DE CARNE CAIXINHA DE 21G CONTENDO 02 TABLETES DE CALDO 
DE CARNE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS COMO A MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 DIAS DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO. 

UND 140 1,17 163,80 

45 CALDO DE GALINHA CAIXINHA DE 21G CONTENDO 02 TABLETES DE CALDO 
DE GALINHA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS COMO A MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 DIAS DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO. 

UND 70 0,61 42,70 

46 CANELA EM PAU TIPO AA. APRESENTAÇÃO: NATURAL, PRONTO PARA USO. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 100G 

UND 22 3,02 66,44 

47 CANELA EM PÓ APRESENTAÇÃO: NATURAL, PRONTO PARA USO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 DIAS 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 100G 

UND 37 2,37 87,69 

48 CANJICA MILHO AMARELA. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM ATÓXICA 
TRANSPARENTE COM 400G. CARACTERÍSTICAS: GRÃOS HOMOGÊNEOS, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO DE MILHO, PRODUTO 100% NATURAL, 
SEM GLÚTEN. EMBALAGENS CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 120 2,59 310,80 

49 CARNE BOVINA, PEÇA INTEIRA, TIPO PATINHO OU COXÃO MOLE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO, ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU 
SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 
145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

KG 1140 29,52 33.652,80 

50 CARNE BOVINA, PEÇA INTEIRA, TIPO ACÉM, FRALDINHA OU COXÃO DURO, 
DE SEGUNDA QUALIDADE, SEM OSSO, CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE 
GORDURA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, ATÓXICA.   DEVENDO TER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, COM SELO DO 
SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 
E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

KG 850 27,48 23.358,00 
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51 CARNE DE BOI, MOÍDA, DIANTEIRA, DE PRIMEIRAQUALIDADE, CONGELADA, 
COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA DE 1 KG, PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, ATÓXICA. 
DEVENDO TER NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 
22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 
19/05/99. 

KG 700 26,96 18.872,00 

52 CARNE BOVINA, PEÇA INTEIRA, TIPO COSTELA, DE SEGUNDA QUALIDADE, 
CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF). DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 
304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 
105 DE 19/05/99. 

KG 800 22,27 17.816,00 

53 CARNE BOVINA, PEÇA INTEIRA, TIPO MÚSCULO DIANTEIRO, DE SEGUNDA 
QUALIDADE, SEM OSSO, CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO, ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU 
SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 
145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

KG 500 27,62 13.810,00 

54 CARNE DE CHARQUE BOVINO TIPO PA DE 1ª QUALIDADE NO MÁXIMO 10% 
DE GORDURA, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE KG. 

KG 170 39,93 6.788,10 

55 CARNE DE SOL TIPO FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO. CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE KG. 

KG 800 33,83 27.064,00 

56 CEBOLINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO 
VERDURA COR VERDE FRESCO ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE 
SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS 

MAÇO 410 2,04 836,40 

57 CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO BRANCA, TAMANHO MÉDIO, COM 
CASCA PROTETORA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 550 3,96 2.178,00 

58 CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, LISA, DE 
PRIMEIRA E BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, GRAÚDAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS (RACHADURAS 
E CORTES) ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 400 4,39 1.756,00 

59 CEREAL DE MULTICEREAIS. APRESENTAÇÃO: PACOTE ATÓXICO IGUAL OU 
SUPERIOR A 600GR. CARACTERÍSTICAS: COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE 
ARROZ, AÇÚCAR, AVEIA, EXTRATO DE MALTE, SAIS MINERAIS, CARBONATO 
DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, FUMARATO 
FERROSO, VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, VITAMINA B1, VITAMINA B6, 
VITAMINA D, ÁCIDO FÓLICO. E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. 
EMBALAGENS CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. SABORES ARROZ E AVEIA. 

UND 60 5,20 312,00 
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60 CEREAL MATINAL TIPO "GRANOLA". APRESENTAÇÃO: PACOTES DE 500G. 
CARACTERÍSTICAS: A BASE DE AVEIA, FRUTAS SECAS, CEREAIS, E 
SEMENTES, COM AÇÚCAR MASCAVO E MEL. EMBALAGENS CONSTANDO 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 64 9,67 618,88 

61 COUVE FLOR DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 90 29,48 2.653,20 

62 COUVE MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

MAÇO 160 1,92 307,20 

63 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO, CONGELADO, NÃO TEMPERADO PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. E APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. KG 

KG 1840 12,95 23.828,00 

64 COLORÍFICO, PRODUTO ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM, PACOTE 500 G 
DO PRODUTO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO 
LÍQUIDO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 42 2,86 120,12 

65 COGUMELO/CHAMPIGNON, EMBALAGEM EM SACHÊ 200G, COMPOSIÇÃO: 
COGUMELO, ÁGUA, SAL E REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE ACORDO COM RDC 
N° 40- ANVISA. 

UND 45 4,70 211,50 

66 COCO SECO PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, FRUTA OLEAGINOSA, TIPO COCO 
SECO, CONFORME NTA-57 (DEC. 12.486 DE 20/10/78), COM CASCA 
APRESENTANDO TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

UND 140 2,83 396,20 

67 COMPOSTO LÁCTEO, EM PÓ, INTEGRAL, EMBALAGEM DE 200G, 
CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS SEMELHANTES AO LEITE UHT, COM 
COMPOSIÇÃO SIMILAR EM MACRO E MICRONUTRIENTES, NÃO DEVE POSSUI 
ADITIVOS QUÍMICOS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ARTIFICIAIS. DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 
LÍQUIDO 200 G E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 440 5,16 2.270,40 

68 COMPOSTO LÁCTEO, EM PÓ, INSTANTÂNEO, EMBALAGEM DE 200 G, 
CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS SEMELHANTES AO LEITE UHT, COM 
COMPOSIÇÃO SIMILAR EM MACRO E MICRONUTRIENTES, NÃO DEVE POSSUI 
ADITIVOS QUÍMICOS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ARTIFICIAIS. DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 
LÍQUIDO 200 G E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 170 5,60 952,00 

69 COMPOSTO LÁCTEO, EM PÓ, ZERO LACTOSE, EMBALAGEM DE 400 G, 
ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (A, D E C) E MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 
ESTABILIZANTE TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO, 
DIFOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, PESO LÍQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 50 15,49 774,50 

70 CREME DE LEITE 100% DE ORIGEM ANIMAL, EMBALAGEM DE 200G CREME 
DE LEITE UHT. EMBALAGEM CARTONADA, NÃO AMASSADA,   DEVERÁ 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

UND 280 2,80 784,00 
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NUTRICIONAL, Nº DE LOTE, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA: 6 MESES 

71 CHEIRO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE HORTALIÇA CLASSIFICADA 
COMO VERDURA COR VERDE FRESCA ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA 
DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS. 

MAÇO 420 2,07 869,40 

72 CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA MISTURA 
DE DERIVADOS DE CACAU (THEOBROMA CACAO): MASSA DE CACAU, CACAU 
EM PÓ E OU MANTEIGA DE CACAU COM OUTROS INGREDIENTES, 
CONTENDO, NO MÍNIMO, 25% DE SÓLIDOS TOTAIS DE CACAU. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UND 310 26,20 8.122,00 

73 CHOCOLATE MEIO AMARGO EM BARRA PRODUTO OBTIDO DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE ISENTO DE SUJIDADES. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 70 24,66 1.726,20 

74 CHOCOLATE BRANCO EM BARRA O PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA 
MISTURA DE MANTEIGA DE CACAU COM OUTROS INGREDIENTES, 
CONTENDO, NO MÍNIMO, 20% DE SÓLIDOS TOTAIS DE MANTEIGA DE 
CACAU. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 5 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UND 105 25,64 2.692,20 

75 CHOCOLATE BOMBOM, TIPO SERENATA DE AMOR, CONTENDO 19 G, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE O PRODUTO PODE CONTER TRAÇOS DE 
AMÊNDOAS, AMENDOIM, AVELÃ, CASTANHA DO PARÁ E NOZES. PACOTE 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 48 UNIDADES 

PCT 242 36,29 8.782,18 

76 CHOCOLATE BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO, TIPO OURO BRANCO, 
CONTENDO 20G, EMBALADO INDIVIDUALMENTE O PRODUTO PODE 
CONTER TRAÇOS DE AVELÃ E AMÊNDOA. PACOTE COM 
APROXIMADAMENTE 50UND 

PCT 50 36,93 1.846,50 

77 CHOCOLATE AO LEITE AERADO, EM FORMATO DE ANIMAL, 19G TIPO 
TORTUGUITA, COM SABORES DIVERSOS. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
CAIXA COM APROXIMADAMENTE 24 UND. 

CAIXA 700 31,09 21.763,00 

78 CHOCOLATE BRANCO OU PRETO, TIPO BATON, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 16G CADA UNIDADE. EMBALAGEM HERMETICAMENTE 
LACRADA E ROTULADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. CAIXA COM 30 UND 

CAIXA 90 24,19 2.177,10 

79 CHOCOLATE TIPO WAFER, BOMBOM RECHEADO COM CAMADAS DE 
WAFFER E COBERTO COM CHOCOLATE, CAIXA 126 GRAMAS COM 20 
UNIDADES. 

CAIXA 460 5,87 2.700,20 

80 CHUCHU IN NATURA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A 
GRANDE), SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS. 

KG 60 3,95 237,00 

81 DOCE DE BANANA - EMBALAGEM DE 500 G BANANADA EM MASSA, TIPO DE 
CORTE. EMBALADA POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, NÃO AMASSADOS, 
NÃO ESTUFADOS, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 500G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

UND 12 4,77 57,24 

82 DOCE DE GOIABA EMBALAGEM DE 500 G GOIABADA EM MASSA, TIPO DE 
CORTE. EMBALADA POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, NÃO AMASSADOS, 
NÃO ESTUFADOS, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 500G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 55 5,47 300,85 

83 ERVA CIDREIRA / MELISSA, PARA CHÁ PRODUTO DESIDRATADO, DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE TALOS E FOLHAS SÃS, LIMPAS E SECAS, COM COLORAÇÃO 
VERDE PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. EMBALAGEM COM 100G 

UND 70 3,57 249,90 

84 ERVA DOCE EM GRÃO – PARA CHÁ PRODUTO DESIDRATADO, DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS, LIMPOS E SECOS, COM COLORAÇÃO VERDE 
PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. EMBALAGEM COM 100G 

UND 80 3,42 273,60 

85 EXTRATO DE TOMATE, 340G SACHÊ, CONCENTRADO, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

UND 110 4,04 444,40 
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AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE ACORDO AS 
NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

86 EXTRATO DE ALHO -500ML -TEMPERO NATURAL CONSTITUÍDO 
BASICAMENTE DE SAL, ALHO, CEBOLA, E CEBOLINHA E SALSA, SEM 
PIMENTA. NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 70 (NORMAS TÉCNICAS PARA 
CONDIMENTO E TEMPEROS - DECRETO Nº 12.486 DE 20/10/78). 

UND 185 4,38 810,30 

87 ERVILHA EM CONSERVA – 200G PESO DRENADO - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
ERVILHA VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; INTEIRA; IMERSA EM 
SALMOURA; APRESENTANDO TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 272/05, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. SACHE/CAIXA OU LATA. 

UND 50 2,39 119,50 

88 FARINHA DE MANDIOCA, BRANCA/AMARELA EMBALAGEM DE 1 KG, GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
RESISTENTE, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

UND 470 4,16 1.955,20 

89 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO EMBALAGEM DE 1KG, COM MARCA DO 
FABRICANTE E DATA E VALIDADE. PRODUTO COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL PARA CONSUMO, OBTIDO ATRAVÉS DE MOAGEM DE 
TRIGO, ENRIQEUCIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 

UND 90 4,58 412,20 

90 FARINHA DE ROSCA. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE 500GR. 
CARACTERÍSTICAS: ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM INTACTA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 30 6,91 207,30 

91 FERMENTO EM PÓ - QUÍMICO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE BOLOS. ISENTO DE MOFO E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA. EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CONTENDO 100G DO PRODUTO. PRAZO 
DE VALIDADE 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 17 3,59 61,03 

92 FÉCULA DE MANDIOCA (POLVILHO DOCE). APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA TRANSPARENTE DE 01KG. CARACTERÍSTICAS: TIPO I. 
EMBALAGEM ISENTA DE SUJIDADES OU RASGOS. PRODUTO COM VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 130 4,48 582,40 

93 FEIJÃO MACASSA/MACASSAR OU CORDA TIPO 1, NOVO, DE BOA 
QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE 
PERMITIDA EM LEI. EMBALAGEM PLÁSTICA INTACTA DE 01 KG. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 
E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1080 7,36 7.948,80 

94 FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, NOVO, DE BOA QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 
EMBALAGEM PLÁSTICA INTACTA DE 01 KG. A ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1280 7,02 8.985,60 

95 FEIJÃO PRETO - TIPO 1, NOVO, DE BOA QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 
EMBALAGEM PLÁSTICA INTACTA DE 01 KG. A ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. LIVRE DE PARASITAS (CARUNCHOS), ODORES ESTRANHOS, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREGOS, PAUS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 700 7,47 5.229,00 
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96 FÍGADO DE BOI RESFRIADO, EMBALAGEM COM 1KG COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, EMBALADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA, SEM 
SUJIDADES E AÇÃO DE MICRÓBIOS. CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

KG 450 15,24 6.858,00 

97 FÍGADO DE GALINHA EMBALAGEM COM 1KG COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, EMBALADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA, SEM SUJIDADES 
E AÇÃO DE MICRÓBIOS. CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

KG 80 10,03 802,40 

98 FÓRMULA INFANTIL P/LACTENTES DE 0 A 6 MESES DE VIDA. 
APRESENTAÇÃO: LATA COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 400G. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: NAN CONFORT, APTAMIL PREMIUM 1. CARACTERÍSTICAS: 
COM DHA E ARA, ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, COM PROTEÍNAS 
MODIFICADAS EM SUA RELAÇAO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEITE. 
ENRIQUECIDA DE PREBIÓTICOS, GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, ALÉM DE FERRO, ZINCO, E SELÊNIO. 
DENSIDADE CALÓRICA ACIMA DE 65 KCAL/100ML. DISTRIBUIÇÃO 
CALÓRICA EM PROTÍNAS, CARBOIDRATOS E GORDURAS. CARBOIDRATOS: 
100% LACTOSE. OSMOLALIDADE ACIMA DE 200 MOMS/KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 30 34,44 1.033,20 

99 FÓRMULA INFANTIL P/LACTENTES - 6 A 12 MESES DE VIDA. 
APRESENTAÇÃO: LATA COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 400G. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: NAN CONFORT, APTAMIL PREMIUM 2. CARACTERÍSTICAS: 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, DE 6 À 12 MESES DE VIDA, COM DHA 
E ARA, ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, COM PROTEÍNAS MODIFICADAS EM 
SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEITE. ENRIQUECIDA DE 
PREBIÓTICOS, GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS E FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 
ALÉM DE FERRO, ZINCO, E SELÊNIO. DENSIDADE CALÓRICA ACIMA DE 65 
KCAL/100ML. DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA EM PROTÍNAS, CARBOIDRATOS E 
GORDURAS. CARBOIDRATOS: 100% LACTOSE. OSMOLALIDADE ACIMA DE 
200 MOMS/KG. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 20 34,53 690,60 

100 FÓRMULA INFANTIL P/LACTENTES C/REFLUXO. APRESENTAÇÃO: LATA 
COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 400G. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
NAN/APTAMIL AR. CARACTERÍSTICAS: INGREDIENTES: LEITE EM PÓ 
DESNATADO, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS( ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE GIRASSOL), MALTODEXTRINA, 
CARBONATO DE CÁLCIO, VITAMINA C, TAURINA, CLORETO DE COLINA, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA E, NIACINA, VITAMINA 
A, SULFATO DE COBRE, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, ÁCIDO FÓLICO, 
SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA B12, BETACAROTENO, D-BIOTINA, 
VITAMINA D, VITAMINA B1, VITAMINA B6, IODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA 
K E ESPESSANTE GOMA JATAÍ. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA 

UND 12 35,96 431,52 

101 FLOCOS DE CEREAIS, TRIGO, CEVADA, AVEIA, TIPO NESTON, SABORES 
DIVERSOS, FONTE DE 10 VITAMINAS (CÁLCIO E FERRO), ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, SAL, AMIDO E SAIS MINERAIS. EMBALAGEM CONTENDO 200 G COM 
MACA REGISTRADA, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
(DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DE ACORDO AS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. QUALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ 
SER IGUAL OU SUPERIOR A MARCA NESTON DA NESTLÉ. 

UND 50 4,89 244,50 

102 FLOCOS DE CEREAIS – TIPO FARINHA LÁCTEA, EMBALAGEM COM 200G. 
ALIMENTO A BASE DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AVEIA. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA COMO A MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO 

UND 30 5,37 161,10 

103 FLOCÃO DE MILHO, EMBALAGEM DE 500 G, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PRÉ-COZIDO, ADICIONADO DE 
VITAMINAS E MINERAIS, 1° QUALIDADE, COM CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS PRESERVADAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM PESO 
LÍQUIDO DE 500 GRAMAS. DEVENDO CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DE ACORDO AS NORMAS 
E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1750 1,97 3.447,50 

104 FUBÁ DE MILHO -  PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, FINO, DO GRÃO DE MILHO 
MOÍDO, COR AMARELA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO E RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

UND 35 2,75 96,25 
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ATÓXICO, CONTENDO 300G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

105 FRANGO INTEIRO CONGELADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 
PACOTES DE APROXIMADAMENTE 1,5KG. NÃO ULTRAPASSAR DE 30 DIAS 
DE CONGELAMENTO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DA 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU 
SIM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 20 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 750 10,53 7.897,50 

106 FILÉ DE PEITO DE FRANGO, EMBALAGEM DE 1 KG, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONGELADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRÓPRIA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICA. 
PRODUTO DEVE CONTER O SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PPORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E 
Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

KG 1500 17,55 26.325,00 

107 GOIABA, VERMELHA, FRESCA, DE PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 290 4,59 1.331,10 

108 GELATINA EM PÓ INCOLOR – SEM SABOR EMBALAGEM COM 24 GRAMAS) É 
UM PRODUTO LEVEMENTE GRANULADO DE COR CLARA E ODOR 
CARACTERÍSTICO QUE TEM A PROPRIEDADE DE FORMAR GEL. EMBALAGEM 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 
EMBALAGENS PLÁSTICAS SELADAS SEM FUROS OU RASGOS, CONTENDO 24 
GRAMAS (2 ENVELOPES COM 12G CADA). 

UND 50 2,29 114,50 

109 GELATINA 20/25G PÓ PARA PREPARO DE GELATINA COM CORANTE 
NATURAL (SABORES: MORANGO, AMORA, FRAMBOESA, ABACAXI UVA, 
LIMÃO, MARACUJÁ) EMBALAGEM CONTENTO FABRICAÇÃO: O PRODUTO 
DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE 
ENTREGA. VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 260 2,06 535,60 

110 GOMA FRESCA. O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO PODERÁ ESTAR RANÇOSO OU 
ÚMIDO, O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVEM ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 34 (NORMAS TÉCNICAS PARA FARINHAS - DECRETO 12.486, DE 
20/10/1978). EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500GR, DADOS DO 
PRODUTO, EMBALADAS EM SACOS TRANSPARENTES, LIVRES DE FUNGOS. 

UND 480 4,11 1.972,80 

111 HAMBÚRGUER DE CARNE -100% DE CARNE BOVINA, TEMPERADO, 
CONGELADOA -18ºC, SEM PROTEÍNA DE SOJA, PORCIONADO EM 56G, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE DOZE MESES. 

UND 300 1,22 366,00 

112 HAMBÚRGUER DE FRANGO TEMPERADO, CONGELADO A -18ºC, SEM 
PROTEÍNA DE SOJA, PORCIONADO EM56G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
DOZE MESES. 

UND 250 1,20 300,00 

113 INHAME - DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, EXTRA A (RAÍZES ACIMA 
DE 100 G), FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
(RACHADURAS, CORTES), DEVENDO SER GRAÚDO. 

KG 200 7,42 1.484,00 

114 JERIMUM DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA. 

KG 335 3,67 1.229,45 

115 KETCHUP. APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO OU EMBALAGEM TIPO 
DOYPACK DE 400G. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM HERMETICAMENTE 
VEDADA, CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

UND 50 4,59 229,50 
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DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

116 LARANJA, PÊRA IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM AS CORES 
CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TENROS 
ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 400 3,65 1.460,00 

117 LEITE DE SOJA, EM PÓ, RICO EM PROTEÍNAS, FIBRAS, VITAMINAS DO 
COMPLEXO B. DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO 300 G E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, PESO LÍQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 55 15,65 860,75 

118 LEITE UHT/UAT; INTEGRAL. EMBALAGEM 1 LITRO VALIDADE MÍNIMA DE 
100 DIAS A CONTAR DA ENTREGA, CAIXA CARTONADA E ALUMINIZADA 
CONTENDO 1 LITRO. PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELO 
MAPA; 

UND 1850 5,19 9.601,50 

119 LEITE DE COCO 500ML PRODUTO OBTIDO DE LEITE DE COCO 
PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO PODENDO CONTER CONSERVANTES, 
ACIDULANTES E\OU ESPESSANTE, GARRAFA COM INDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, EMBALAGEM 500ML. 

UND 70 5,37 375,90 

120 LEITE CONDENSADO- CX 395G PRODUTO LÁCTEO OBTIDO PELA REMOÇÃO 
PARCIAL DA ÁGUA DO LEITE COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ATRAVÉS DE 
EVAPORAÇÃO. EMBALAGEM LONGA VIDA DE 395G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 180 4,25 765,00 

121 LINGUIÇA TIPO CALABRESA -  DE PRIMEIRA QUALIDADE, MISTA: CARNE 
BOVINA, SUÍNA E DE AVES. O PRODUTO DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO, 34G 
DE GORDURAS TOTAIS EM 100G DE ALIMENTO. CARIMBO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E DEMAIS DIZERES OBRIGATÓRIOS, CONFORME A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

KG 750 21,00 15.750,00 

122 LINGUIÇA DE FRANGO CONGELADA A -18ºC, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
A VÁCUO, COM VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES. 

UND 570 16,06 9.154,20 

123 LIMÃO, TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 
COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 220 4,60 1.012,00 

124 LOURO EM FOLHA, PRODUTO DESIDRATADO, DEVE SER CONSTITUÍDO DE 
TALOS E FOLHAS SÃS, LIMPAS E SECAS, COM COLORAÇÃO VERDE 
PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. EMBALAGEM COM 100G 

UND 70 5,10 357,00 

125 MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM DE 500G FINO, TIPO ESPAGUETE DE 
SEMOLINA OU SÊMOLA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 DIAS DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000 – 
ANVISA. 

UND 1890 2,71 5.121,90 

126 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL. APRESENTAÇÃO: PACOTE 
ATÓXICO TRANSPARENTE IGUAL OU SUPERIOR A 500GR. 
CARACTERÍSTICAS: NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. EM EMBALAGEM 
INTACTA, COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 330 4,02 1.326,60 

127 MACARRÃO LASANHA, DE SÊMOLA COM OVOS, COR AMARELA, 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
03 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO RDC 93/2000 – ANVISA. 

UND 100 3,91 391,00 

128 MACARRÃO MASSAS CORTADAS, (BÚZIO, NINHO, PARAFUSO, ARGOLA, 
PENNE). DE SÊMOLA OU OVOS, COR AMARELA, ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000 – ANVISA. 

UND 520 3,37 1.752,40 

129 MAÇÃ (GALA OU FUJI), CALIBRE 180 (DE 96 A 104 G POR UNIDADE), DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRUTA IN NATURA, TIPO NACIONAL, CASCA 

KG 245 8,45 2.070,25 
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INTEGRA, SEM MANCHAS, SEM RUPTURAS E OU PANCADAS NA CASCA, 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORME NO PONTO PARA CONSUMO. 

130 MAIONESE - ESPECIFICAÇÃO: MAIONESE, EMULSÃO CREMOSA 
TRADICIONAL EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA, HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATÓXICA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO. EMBALAGEM EM SACHÊ DE 500 GRAMAS. 

UND 65 5,95 386,75 

131 MACAXEIRA GRAÚDA, DE PRIMEIRA, BOA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA 
E FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

KG 580 3,73 2.163,40 

132 MAMÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO FORMOSA, BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO 
DE TRANSPORTE. FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 
400G. 

KG 315 1,84 579,60 

133 MANGA, TIPO TOMMY, IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, COM AS CORES CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS 
UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 280 3,68 1.030,40 

134 MARACUJÁ DE PRIMEIRA IN NATURA APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 420 6,65 2.793,00 

135 MARGARINA VEGETAL, POTES DE 500G, COM 80% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA 

UND 190 5,80 1.102,00 

136 MARGARINA VEGETAL, POTE 3KG, COM 80% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 

UND 107 32,48 3.475,36 

137 MANTEIGA COM SAL, ARTESANAL, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA /SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
PORTARIA Nº 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. EMBALAGEM 500ML. 

UND 150 13,60 2.040,00 

138 MELÃO, TIPO JAPONÊS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA 
INTACTA E FIRME. 

KG 280 3,06 856,80 

139 MELANCIA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM AS CORES 
CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE). 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 340 1,50 510,00 

140 MISTURA PARA MINGAU DE SABORES DIVERSOS, FARINHA PARA MINGAU, 
TIPO CREMOGEMA, EMBALAGEM COM 150G, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO 
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

UND 50 5,03 251,50 

141 MISTURA PREPARO INSTANTÂNEO DE MINGAU DE ARROZ. 
APRESENTAÇÃO: SACHE DE 600G. CARACTERÍSTICAS: EM EMBALAGENS 
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 150 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 30 12,66 379,80 

142 MISTURA – INGREDIENTES PARA FEIJOADA – 1KG - PÉS SALGADOS DE 
SUÍNO, LINGUIÇA TIPO CALABRESA, COSTELA SALGADA DE SUÍNO, LOMBO 
SALGADO DE SUÍNO, PELE SALGADA DE SUÍNO E BACON (SAL, ÁGUA (1,9%), 
PROTEÍNA DE SOJA (0,5%), AÇÚCAR, ESPECIARIAS: ALHO E PIMENTA-
CALABRESA,  AROMAS IDÊNTICOS AOS NATURAIS DE: PIMENTA-VERMELHA 
E ALHO). EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, LOTE, FABRICANTE. 

UND 210 21,76 4.569,60 
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143 MILHO PARA PIPOCA. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 500 GRAMAS. 
CARACTERÍSTICAS: TIPO I, GRÃOS SELECIONADOS, PREPARADOS COM 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 170 4,30 731,00 

144 MILHO PARA MUNGUNZÁ GRÃOS DE MILHO AMARELO/BRANCO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE 500G, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 500 2,40 1.200,00 

145 MILHO VERDE EM CONSERVA. EMBALAGEM SACHÊ CONTENDO PESO 
DRENADO 170G DO PRODUTO. O PRODUTO NÃO PODE ESTAR AMASSADO 
OU COM VAZAMENTO. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO COM NO MÁXIMO 30 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 
INGREDIENTES DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 352/2002 - ANVISA 

UND 195 2,56 499,20 

146 MORANGO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME, EM BANDEJA 
CONTENDO 200 GRAMAS. 

UND 70 10,97 767,90 

147 MORTADELA - DE FRANGO, FATIADA, COMPOSTA DE CONDIMENTOS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTARES, DE PRIMEIRA QUALIDADE,   
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, ATOXICO. PRAZO VALIDADE 02 
MESES. 

KG 280 6,48 1.814,40 

148 MORTADELA DEFUMADA, FATIADA, PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA: SEARA, AURORA E FRIMESA. PRIMEIRA QUALIDADE,   
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, ATOXICO. PRAZO VALIDADE 02 
MESES. 

KG 90 16,60 1.494,00 

149 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL SACHÊ 300/340G. APRESENTAÇÃO: 
INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, AÇÚCAR, SAL, AMIDO MODIFICADO, 
ÓLEO, SALSA, ALHO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO. 
VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES CONTADOS DA ENTREGA 

UND 115 1,94 223,10 

150 MOLHO PARA SALADA – 230/240ML – SABORES DIVERSOS CASEIRO, LIMÃO, 
ROSE, COESAR, QUEIJO, VINAGRETE... FRASCO DE POLIETILENO IGUAL OU 
SUPERIOR A 230ML. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM HERMETICAMENTE 
VEDADA, CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 40 7,88 315,20 

151 MOLHO DE SOJA TIPO SHOYU. APRESENTAÇÃO: FRASCO DE POLIETILENO 
IGUAL OU SUPERIOR A 500ML. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE VEDADA, CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 27 10,29 277,83 

152 MOLHO DE MOSTARDA AMARELA. APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO 
IGUAL OU SUPERIOR A 170/200G. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE VEDADA, CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

UND 20 8,31 166,20 

153 MOLHO DE PIMENTA VERMELHA. APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 
POLIETILENO OU VIDRO IGUAL OU SUPERIOR A 150ML. CARACTERÍSTICAS: 
EMBALAGEM HERMETICAMENTE VEDADA, CONTENDO NOME DO 
PRODUTO, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 150 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 14 2,39 33,46 

154 ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, REFINADO, SEM COLESTEROL, 
NATURAL E DE PRIMEIRA QUALIDADE. GARRAFA COM PESO LÍQUIDO DE 
900 ML, EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 670 8,98 6.016,60 

155 OVOS DE GALINHA, EMBALAGEM COM 15 UNIDADES, TAMANHO PADRÃO 
(MÉDIO), FRESCOS, DE 1ª QUALIDADE, COM BOA APARÊNCIA, SEM 
MANCHAS OU RACHADURAS, ISENTO DE SUJIDADES, ACONDICIONADO EM 

UND 900 9,96 8.964,00 
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EMBALAGEM APROPRIADA, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

156 ORÉGANO - DESIDRATADO, DEVE SER CONSTITUÍDO DE FOLHAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS, COM COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA; ISENTO DE 
SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO. EMBALAGEM COM 
100G. 

UND 35 7,57 264,95 

157 PÃO FRANCÊS COM NO MÍNIMO 50 GRAMAS, PRODUTO OBTIDO PELA 
COCÇÃO, EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADAS, DE MASSA PREPARADA 
COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO, SAL E ÁGUA, PODENDO CONTER 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE, ISENTOS 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 

KG 610 7,99 4.873,90 

158 PÃO, TIPO CACHORRO QUENTE, DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM 
PACOTES DE 400G COM 10 UNIDADES, EM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
QUANTIDADE DO PRODUTO, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 48 
HORAS A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 1050 5,15 5.407,50 

159 PÃO, TIPO CACHORRO QUENTE MINI -   BISNAGUINHA - COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, SAL E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
CONDICIONADOS EM PACOTES DE 300G COM 10 UNIDADES DE 30G CADA, 
EM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE 
FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 48 HORAS A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 1030 8,02 8.260,60 

160 PÃO DE FORMA; TIPO TRADICIONAL SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, 
NÃO QUEBRADIÇA MIOLO CONSISTENTE, SEM FUROS, PEÇA FATIADA, 
ANTIMOFO; EMBALADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, COM VALIDADE 
MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; EMBALAGEM 350/400G 

UND 750 5,57 4.177,50 

161 PAÇOCA - DOCE DE AMENDOIM TIPO PAÇOCA RETANGULAR, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM 20 G CADA. CONTENDO AMENDOIM, AÇÚCAR E 
SAL. O PRODUTO DEVE APRESENTAR O SELO DE QUALIDADE PRÓ-
AMENDOIM DA ABICAB. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DE PRODUTO. COM DATA 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 600 0,54 324,00 

162 PALMITO DE AÇAÍ, BOA QUALIDADE, EM TOLETES, EM CONSERVA, 
ARMAZENADO EM POTES DE VIDRO DE 500G E PESO DRENADO DE 300G, 
DEVIDAMENTE ROTULADO E IDENTIFICADO PRAZO DE VALIDADE, MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E DEMAIS DADOS CONFORME 
AS DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

UND 80 15,21 1.216,80 

163 PEPINO COMUM, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÃO E CORTES. 

KG 175 3,95 691,25 

164 PÊRA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 135 9,78 1.320,30 

165 PEITO FRANGO CONGELADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO, CONTENDO 
PACOTES DE 1 KG. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO SIF, SIE OU SIM COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1080 15,96 17.236,80 

166 PEIXE - FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO, SEM ESPINHA, ISENTO DE TODA E 
QUALQUER EVIDÊNCIA DE DECOMPOSIÇÃO, COM 180G, EMBALADOS EM 
CAMADAS SEPARADAS POR FILMES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM 

KG 1000 22,95 22.950,00 
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COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

167 PRESUNTO DE PERU, COZIDO, FATIADO, SEM CAPA DE GORDURA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, Nº DO REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA Nº. 369 DE 
04/09/1197 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INDÚSTRIA SANITÁRIA 
DE ORIGEM ANIMAL. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS. 

KG 300 21,39 6.417,00 

168 PIPOCA DOCE/SALGADA 18G – - PIPOCA FEITA DE MILHO DE CANJICA. EM 
EMBALAGENS DE 18 G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DE PRODUTO E DATA DE 
VALIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 50 UND 

FRDO 500 23,61 11.805,00 

169 PIPOCA SALGADA, PACOTE COM NO MÍNIMO 45/50G. CARACTERÍSTICAS: 
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 2100 1,63 3.423,00 

170 PIRULITO EM FORMATO DE CORAÇÃO, EM PACOTE 500G. 
CARACTERÍSTICAS: PACOTE COM 50 UNIDADES, EM EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.- 

PCT 65 8,33 541,45 

171 PIRULITO DE FRUTAS COM RECHEIO DE CHICLETE, PACOTE DE 400G. 
CARACTERÍSTICAS: PACOTE COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES, SABORES 
SORTIDOS, EM EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO 
COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 190 9,13 1.734,70 

172 PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURAÇÕES 
E CORTES). 

KG 80 4,79 383,20 

173 PIMENTA DE CHEIRO, IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM AS CORES 
CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 34 11,72 398,48 

174 PIMENTA DO REINO PRETA MOÍDA ISENTA DE SUJIDADES ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO. EMBALAGEM COM 100G 

UND 25 6,16 154,00 

175 POLPA DE FRUTA ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABORES 
VARIADOS DE FRUTAS, (CAJÁ, ACEROLA, GOIABA, MANGA, CAJARANA), COM 
NO MÍNIMO 100G. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 3100 8,45 26.195,00 

176 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, EMBALAGEM DE 400 G, GRANULADA, DE 
COR ESCURA, OBTIDA POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, A 
PARTIR DE FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 450 4,41 1.984,50 

177 QUEIJO TIPO QUALHO QUEIJO BRANCO DO TIPO COALHO. PRODUZIDO, 
EMBALADO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

KG 210 29,07 6.104,70 

178 QUEIJO PARMESÃO RALADO. O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL 
COM O REGISTRO NO SIF, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO. EM 
CONFORMIDADE COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA 
ABNT NO QUE COUBER. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 100G 

UND 70 8,12 568,40 

179 QUEIJO, TIPO MUSSARELA, FATIADO, REFRIGERADO ADEQUADAMENTE, 
FABRICADO À BASE DE LEITE DE VACA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE. COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

KG 250 31,90 7.975,00 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 

CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: licitportalegre@gmail.com 

PESO, PRAZO DE VALIDADE SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU FEDERAL (SIF). 

180 REFRIGERANTE 2LT DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES MÍNIMOS: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ, LARANJA, UVA E OU 
DE LIMÃO, AROMATIZANTE. ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, 
DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 400 4,74 1.896,00 

181 REFRIGERANTE 2LT DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES MÍNIMOS: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COLA, AROMATIZANTE. 
ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 350 5,98 2.093,00 

182 REFRIGERANTE 1LT DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES MÍNIMOS: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ, LARANJA, UVA E OU 
DE LIMÃO, AROMATIZANTE, ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, 
DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 900 4,30 3.870,00 

183 REFRIGERANTE 1LT DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES MÍNIMOS: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COLA, AROMATIZANTE. 
ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 650 2,86 1.859,00 

184 REFRIGERANTE 237/250ML DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES 
MÍNIMOS: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ, LARANJA, 
UVA E OU DE LIMÃO, AROMATIZANTE, ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, 
DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 6000 1,04 6.240,00 

185 REFRIGERANTE 200/250ML DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES 
MÍNIMOS: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COLA, 
AROMATIZANTE, ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR CARACTERÍSTICO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, DEVERÁ CONTER 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 3100 1,36 4.216,00 

186 REFRESCO EM PÓ. SABOR VARIADOS A DEFINIR NO PEDIDO. 
APRESENTAÇÃO: VALOR POR UNIDADE DE 25 A 35GR. CARACTERÍSTICAS: 
COM VITAMINAS E FERRO. FAZ 1 LITRO. EM EMBALAGEM INTACTA COM 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

UND 180 1,06 190,80 

187 REPOLHO VERDE/ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÃO E 
CORTES. 

KG 350 5,87 2.054,50 

188 RÚCULA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÃO E CORTES. 

MAÇO 320 2,37 758,40 

189 REQUEIJÃO - CREMOSO; EMBALADO EM COPO HERMETICAMENTE 
FECHADO PESANDO 200 GRAMAS APROXIMADAMENTE, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 40 DIAS A CONTAR DA ENTREGA 

UND 65 5,80 377,00 

190 SAL REFINADO, IODADO, EMBALAGEM DE 1 KG, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E CRISTAIS BRANCOS, NÃO PEGAJOSO OU EMPEDRADO. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RESISTENTE E 
ADEQUADA, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE 
VALIDADE, MACA DO FABRICANTE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 270 0,94 253,80 

191 SALSICHA ORIGEM CARNE DE AVE (FRANGO), TEMPERATURA 
CONSERVAÇÃO 4ºC, PRAZO VALIDADE 180 DIAS, TIPO TRADICIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA E RESFRIADA. DEVE CONTER 
NA EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. COM REGISTRO NO SIF OU SISP 
- 

KG 490 10,87 5.326,30 
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192 SALGADINHO SABOR QUEIJO - SALGADINHO FEITO DE FARINHA DE MILHO 
SABOR QUEIJO PARMESÃO, ASSADO, EM EMBALAGEM DE 17 G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 50UND. 

UND 1900 28,03 53.257,00 

193 SUCO NÉCTAR 1LT, SABORES DIVERSOS INGREDIENTES MÍNIMOS: ÁGUA, 
SUCO CONCENTRADO E AÇÚCAR. ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR. 
EMBALAGEM EM CAIXA, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 270 6,53 1.763,10 

194 SUCO UVA TINTO INTEGRAL 1LT SUCO DE UVA TIPO COLONIAL. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO ORIUNDO DA EXTRAÇÃO DO SUCO DA FRUTA 
ATRAVÉS DE PROCESSOS ADEQUADOS DE EXTRAÇÃO. SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, AÇÚCAR OU ADOÇANTE. ACONDICIONADO EM GARRAFA 
DE VIDRO CONTENDO 01 LITRO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, BEM 
VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 

UND 140 12,16 1.702,40 

195 TANGERINA, VARIEDADE PONKAN: FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 300 4,84 1.452,00 

196 TEMPERO PRONTO COMPLETO, LÍQUIDO, SEM PIMENTA, A BASE DE ALHO, 
SAL, CEBOLA, SALSA, COENTRO E OUTROS INGREDIENTES MENCIONADOS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, PESO LÍQUIDO DE 500 ML E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 35 2,45 85,75 

197 TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, DE BOA 
QUALIDADE, GRAÚDO, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 440 4,08 1.795,20 

198 UVA ROXA, TIPO NIAGARA; NACIONAL; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; 
COM POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 272/05),(INST. NORMAT.N1 DE 
01/02/02; COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA N9,DE 12/11/02,(SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 250 11,18 2.795,00 

199 UVA VERDE TIPO ITÁLIA; NACIONAL; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; 
COM POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 272/05),(INST. NORMAT.N1 DE 
01/02/02; COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA N9,DE 12/11/02,(SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 420 9,32 3.914,40 

200 UVA PASSA PRETA, SEM SEMENTE, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERA' TER NA DATA DA 
ENTREGA, NO MÍNIMO 80% (OITENTA POR CENTO) DO SEU PRAZO DE 
VALIDADE AINDA POR VENCER. 

KG 40 18,68 747,20 

201 VAGEM BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 145 7,74 1.122,30 

202 VINAGRE DE ÁLCOOL, COM ACIDEZ MÍNIMA DE 4%, CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS, APARÊNCIA, ODOR E SABOR TÍPICO DO PRODUTO. 
GARRAFA PLÁSTICA COM PESO LÍQUIDO DE 500 ML, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, PESO LÍQUIDO, 
DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS 

UND 175 1,54 269,50 

203 CAPIM SANTO – CAPIM LIMÃO OU CAPIM CIDREIRA – PARA CHÁ PRODUTO 
DESIDRATADO, DEVE SER CONSTITUÍDO DE TALOS E FOLHAS SÃS, LIMPAS 
E SECAS, COM COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE. EMBALAGEM COM 100G. 

UND 45 7,85 353,25 
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204 CHÁ MATE - TOSTADO COM FOLHAS E BROTOS LIMPOS, PROCEDENTES DE 
ESPÉCIES VEGETAIS GENUÍNOS. PACOTE COM 500G 

UND 4 16,07 64,28 

205 CRAVO DA ÍNDIA IN NATURA, SECO - DEVE SER CONSTITUÍDO DE FLORES 
SÃS, LIMPAS E SECAS, ISENTO DE SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. EMBALAGEM COM 100G 

UND 92 3,06 281,52 

206 COCO RALADO, ÚMIDO PRODUTO ALIMENTÍCIO DESIDRATADO CONTENDO 
ENTRE OS INGREDIENTES: POLPA DE COCO DESIDRATADA E 
PARCIALMENTE DESENGORDURADA, SEM AÇÚCAR. CONTENDO 100G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 60 2,69 161,40 

207 SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL. APRESENTAÇÃO: LATA DE 125GR. 
CARACTERÍSTICAS: AO NATURAL. EMBALAGEM INTACTA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A 02 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EM CONFORMIDADE COM IN 
MAPA Nº 22/2011 DO MIN. DA AGRICULTURA E DIPLOMAS 
COMPLEMENTARES. 

UND 70 4,17 291,90 

208 EMPANADO DE FRANGO 100G- PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO A 
VÁCUO, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, LACRADA, TRANSPARENTE COM PESO POR UNIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 100G CADA. O PRODUTO SOLICITADO DEVERÁ 
APRESENTAR ROTULAGEM DE ACORDO COM A LESGILAÇÃO VIGENTE 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE - ANVISA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO). 

UND 200 1,66 332,00 

    
    

VALOR 
GLOBAL 

721.126,98 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/ RN  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, com sede na: Rua José Vieira Mafaldo, 122, Sala, Centro, 
Portalegre/RN, CEP 59.810-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.358.053/0001-90, neste ato 
representado pelo Sr. José Augusto de Freitas Rêgo, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 156.233.604-59, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  licitante(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços 

de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do 

edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS VENCEDORES, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. FORNECEDORES VENCEDORES: 

2.1.1. ....... 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou 
validade 

(se exigido no edital) 
        

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:............ 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, 

não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.8.1. por razão de interesse público; ou 
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6.8.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

TERMO DE CONTRATO 
SERVIÇO 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E 
A.............................................................   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, com sede na: Rua José Vieira Mafaldo, 122, Sala, 
Centro, Portalegre/RN, CEP 59.810-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.358.053/0001-90, 
neste ato representado pelo Sr. José Augusto de Freitas Rêgo, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 
156.233.604-59, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a de prestação de serviço de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃ
O CATMAT 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 

1      
2      
3      
...      

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, 
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1.8. As condições de liquidação e o prazo para pagamento, como demais condições a ele referentes 
encontram-se no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1.15. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
1.15.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
1.15.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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1.18. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
1.18.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

1.19. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.25. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade de Pregão Presencial N.º 031/2021, instaurado por este município, que não estamos 
impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
 _______________, em __________ de ____________ de 2021. 

                  (Assinatura do Representante Legal do Proponente). 
(apontado no contrato social ou procuração com  poderes específicos). 

 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado do proponente e carimbada com o 

número    do CNPJ/ CPF.
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº (031/2021) 
(Nome da Empresa/ Pessoa Física), CNPJ/ CPF Nº (XXX), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
(Local e Data) 
______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado DO proponente e carimbada com o número 
do CNPJ/ CPF. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
A Pessoa Jurídica/ Física __________________________________(razão social), inscrito(a) no CNPJ sob nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ____________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ___________________, 
DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 
 
(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal com – nome e cargo) 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 

CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: licitportalegre@gmail.com 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
A Pessoa Juridica/ Física_________________________________________________________________, CNPJ 
nº________________, com sede em ___________________________________ 
__________________________________________________(endereço completo), por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para 
os fins do PREGÃO nº 031/2021, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital. 

__________________, ___ de ___________ de 2021. 
____________________________________ 

Assinatura do representante legal(nome e número da 
identidade) 

 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes da 
sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta 
licitação. 
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ANEXO IX – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA CONSOLIDADA 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ABOBRINHA, ITALIANA, DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE), TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 120   

2 ACELGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 50   

3 ACEROLA – FRESCA/CONGELADA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 190   

4 ACHOCOLATADO EM PÓ, PCT. 400 GR. VITAMINADO, EMBALAGEM 
RESISTENTE E ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICANDO INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 17   

5 AÇÚCAR CRISTAL -1KG- DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO EM 
PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTES DE 1KG COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS. 
REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE E PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 
A 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 3000   

6 AÇÚCAR MASCAVO - 500G. CARACTE- RÍSTICAS: COLORAÇÃO VARIÁVEL 
ENTRE CARAMELO E MARROM. PRODUTO 100% PURO E NATURAL. NÃO 
REFINADO. LIVRE DE ADITIVOS NOCIVOS AO MEIO AMBIENTE E A SAÚDE. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA 

UND 170   

7 ABACAXI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. UNIDADES 
COM APROXIMADAMENTE 1,4 KG A 1,5 KG. 

UND 550   

8 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, TIPO SUCRALOSE, PESO LÍQUIDO DE 100 
ML, DERIVADO DA CANA DE AÇÚCAR. EMBALAGEM CONTENDO PESO 
LÍQUIDO, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
PESO LÍQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA. 

UND 36   

9 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAÚDO DO TIPO COMUM, BULBO IN 
NATURA, NACIONAL, COMPACTO E FIRME, CABEÇA INTEIRA 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, SEM LESÕES DE ORIGEM, LIVRE DE 
RESÍDUOS, TAMANHO E COR UNIFORME, BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 200   

10 ALFACE FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

MAÇO 450   

11 ALFACE ROXA, FRESCA, DE 1ª QUALIDADE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA SEM PASSAR DO PONTO DE COLHEITA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS (FOLHAS QUEIMADAS, 
CORTADAS). 

MAÇO 170   

12 AMEIXA SECA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ATÓXICA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 14   

13 AMIDO DE MILHO - INGREDIENTES MÍNIMOS: AMIDO DE MILHO. ASPECTO: 
PÓ BRANCO FINO. ACONDICIONAMENTO: CAIXA DE 150/200G. 
REQUISITOS MÍNIMOS: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO EM 
CAIXAS ÍNTEGRAS SEM AVARIAS, LIVRES DE QUALQUER PARASITA, 

UND 90   
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SUJIDADE E UMIDADE EM SEU INTERIOR E EXTERIOR. DEVERÁ CONTER 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

14 ARROZ BRANCO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
AGULHINHA, GRÃO LONGO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 2200   

15 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG, CLASSE LONGO 
FINO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 960   

16 ARROZ INTEGRAL. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 01 KG. 
CARACTERÍSTICAS: TIPO 1, LONGO FINO, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS 
INTEIROS; ASPECTO SÓLIDO; COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 
EMBALAGEM INTACTA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 125   

17 APRESUNTADO FATIADO DE 1ª QUALIDADE. O PRODUTO SOLICITADO 
DEVERÁ APRESENTAR ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (MINISTÉRIO DA SAÚDE - ANVISA E MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO), E SUAS CARACTERÍSTICAS 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 5 (NORMAS TÉCNICAS PARA 
GAMES PREPARADAS EMBUTIDAS - DECRETO NO 12.486 DE 20/10/1978). 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
SIF OU SISP. O PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
01 MÊS. 

KG 180   

18 ATUM RALADO. APRESENTAÇÃO: LATA DE 170GR. CARACTERÍSTICAS: AO 
NATURAL COM CALDO VEGETAL. EMBALAGEM INTACTA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A 02 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EM CONFORMIDADE COM IN 
Nº 46/2011 DO MIN. DA AGRICULTURA E DIPLOMAS COMPLEMENTARES. 

UND 50   

19 AVEIA EM FLOCOS FINOS, COM VITAMINAS MINERAIS E RICAS EM FIBRAS. 
PARA CONSUMO IN NATURA OU EM FORMA DE VITAMINA, MINGAU, LEITE 
E IOGURTES. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUALIDADE DO PRODUTO E PESO LÍQUIDO DE 165/170G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

UND 65   

20 AVEIA EM FLOCOS, INTEGRAL, RICA EM FIBRAS. PARA CONSUMO IN 
NATURA OU EM FORMA DE VITAMINA, MINGAU, LEITE E IOGURTES 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO 
PRODUTO E PESO LÍQUIDO DE 165/170G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

UND 115   

21 AZEITE DE OLIVA 100% EXTRA VIRGEM. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
COM 500 ML. CARACTERÍSTICAS: COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%, (EM 
ÁCIDO OLEICO), PARA TEMPERAR ALIMENTOS; EM CONFORMIDADE COM 
AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 51   

22 AZEITONA VERDE EM CONSERVA. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO SACHÊ 400GR (PESO DRENADO). CARACTERÍSTICAS: 
INTEIRA, COM CAROÇO. EMBALAGEM INTACTA CONTENDO INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 01 ANO A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 59   

23 BANANA, TIPO PRATA/PACOVAN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 

KG 610   

24 BANANA, TIPO COMPRIDA/DA TERRA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 

KG 90   
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INTEGRA. PRODUTO IDEAL PARA RECEITAS DOCES E SALGADAS PODENDO 
SER COZIDA, FRITA OU ASSADA. 

25 BATATA DOCE ROXA - IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM TAMANHOS 
UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, GRAÚDAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
(RACHADURAS E CORTES) ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 345   

26 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISA, IN NATURA, FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, GRAÚDAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS (RACHADURAS E CORTES) ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 480   

27 BATATA PALHA TRADICIONAL. FINA, SEQUINHA E CROCANTE. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DO PROCESSAMENTO DA BATATA DESCASCADA, 
RALADO TIPO PALHA, ÍNTEGRA E FRITA EM ÓLEO VEGETAL ISENTO DE 
ÁCIDOS GRAXOS TRANS, LIVRE DE CONSERVANTES E CORANTE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400G, REFORÇADA, HERMETICAMENTE 
FECHADA, CONTENDO RÓTULO COM AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

UND 124   

28 BALAS SORTIDAS – MASTIGÁVEIS EMBALAGEM 600G A PRINCIPAL 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO É O DE APRESENTAR-SE MACIO. DIVERSOS 
SABORES: TUTTIFRUTTI, MORANGO, UVA, ABACAXI, BANANA. 

UND 75   

29 BEBIDA LÁCTEA, EMBALAGEM DE 1 LITRO, SABORES DIVERSOS 
(MORANGO, AMEIXA, GRAVIOLA, CAJÁ, CHOCOLATE OU SALADA DE 
FRUTAS). A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, 
PESO LÍQUIDO E VALIDADE MÍNIMA DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ TER O SELO DO 
SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). 

UND 500   

30 BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE - ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, ATÓXICA, CAIXA DE 1 LITRO; COM CONSISTÊNCIA CREMOSA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. O 
RÓTULO DEVERÁ APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, NOME DO PRODUTO, 
PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

UND 70   

31 BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE –200ML ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, ATÓXICA, CAIXA DE 200ML; COM 
CONSISTÊNCIA CREMOSA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. O RÓTULO DEVERÁ APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, 
NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

UND 1100   

32 BERINJELA, COMUM, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES) 

KG 130   

33 BETERRABA, DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

KG 125   

34 BICARBONATO DE SÓDIO ALIMENTÍCIO. APRESENTAÇÃO: PACOTE 100G. 
CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM INTACTA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO. 

UND 35   

35 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, EMBALAGEM DE 400G, SABORES 
VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE), PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 135   

36 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 
400 G E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 135   

37 BISCOITO DOCE, LAMINADO TIPO MAIZENA, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO DE 400 G E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 135   

38 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO DE 400 G E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 135   

39 BRÓCOLIS, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

KG 60   
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PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

40 CAIXA DE BOMBONS - BOMBONS ESPECIAIS COM FORMATOS E RECHEIOS 
SORTIDOS. A EMBALAGEM DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 250G COM MAIS DE 16 BOMBONS. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS. REFERÊNCIA: 
NESTLÉ, GAROTO, LACTA OU SIMILAR. 

UND 500   

41 CHÁ EM CAIXINHA C/ 10G CONTENDO 10 SAQUINHOS, SABORES: PRETO, 
ERVA CIDREIRA, ERVA DOCE, CAMOMILA, CANELA, HORTELÃ E BOLDO. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA ROTULAGEM 

UND 200   

42 CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM A VÁCUO DE 250 G, DE 1ªQUALIDADE, COM SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFÉ - ABIC. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER 
A PORTARIA Nº 451/97 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 2600   

43 CAFÉ SOLÚVEL, EM PÓ, TIPO CAPPUCCINO, SABOR TRADICIONAL, 
EMBALAGEM COM 200G, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA: NESCAFÉ, 3 CORAÇÕES OU SIMILAR. 

UND 104   

44 CALDO DE CARNE CAIXINHA DE 21G CONTENDO 02 TABLETES DE CALDO 
DE CARNE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS COMO A MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 DIAS DA DATA 
DA ENTREGA DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO. 

UND 140   

45 CALDO DE GALINHA CAIXINHA DE 21G CONTENDO 02 TABLETES DE 
CALDO DE GALINHA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS COMO A 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 
DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO. 

UND 70   

46 CANELA EM PAU TIPO AA. APRESENTAÇÃO: NATURAL, PRONTO PARA USO. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
60 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 100G 

UND 22   

47 CANELA EM PÓ APRESENTAÇÃO: NATURAL, PRONTO PARA USO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 100G 

UND 37   

48 CANJICA MILHO AMARELA. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM ATÓXICA 
TRANSPARENTE COM 400G. CARACTERÍSTICAS: GRÃOS HOMOGÊNEOS, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO DE MILHO, PRODUTO 100% NATURAL, 
SEM GLÚTEN. EMBALAGENS CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 120   

49 CARNE BOVINA, PEÇA INTEIRA, TIPO PATINHO OU COXÃO MOLE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO, ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU 
SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 
145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

KG 1140   

50 CARNE BOVINA, PEÇA INTEIRA, TIPO ACÉM, FRALDINHA OU COXÃO DURO, 
DE SEGUNDA QUALIDADE, SEM OSSO, CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% 
DE GORDURA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, ATÓXICA.   DEVENDO TER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, COM SELO DO 
SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 
22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 
19/05/99. 

KG 850   

51 CARNE DE BOI, MOÍDA, DIANTEIRA, DE PRIMEIRAQUALIDADE, 
CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

KG 700   
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FEDERAL (SIF). DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO 
DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

52 CARNE BOVINA, PEÇA INTEIRA, TIPO COSTELA, DE SEGUNDA QUALIDADE, 
CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF). DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO 
DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

KG 800   

53 CARNE BOVINA, PEÇA INTEIRA, TIPO MÚSCULO DIANTEIRO, DE SEGUNDA 
QUALIDADE, SEM OSSO, CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO, ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU 
SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 
145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

KG 500   

54 CARNE DE CHARQUE BOVINO TIPO PA DE 1ª QUALIDADE NO MÁXIMO 10% 
DE GORDURA, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE KG. 

KG 170   

55 CARNE DE SOL TIPO FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO. CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE KG. 

KG 800   

56 CEBOLINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO 
VERDURA COR VERDE FRESCO ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE 
SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS 

MAÇO 410   

57 CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO BRANCA, TAMANHO MÉDIO, COM 
CASCA PROTETORA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 550   

58 CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, LISA, 
DE PRIMEIRA E BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, GRAÚDAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
(RACHADURAS E CORTES) ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 400   

59 CEREAL DE MULTICEREAIS. APRESENTAÇÃO: PACOTE ATÓXICO IGUAL OU 
SUPERIOR A 600GR. CARACTERÍSTICAS: COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA 
DE ARROZ, AÇÚCAR, AVEIA, EXTRATO DE MALTE, SAIS MINERAIS, 
CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, SULFATO DE 
ZINCO, FUMARATO FERROSO, VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 
VITAMINA B1, VITAMINA B6, VITAMINA D, ÁCIDO FÓLICO. E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. EMBALAGENS CONSTANDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SABORES ARROZ E 
AVEIA. 

UND 60   

60 CEREAL MATINAL TIPO "GRANOLA". APRESENTAÇÃO: PACOTES DE 500G. 
CARACTERÍSTICAS: A BASE DE AVEIA, FRUTAS SECAS, CEREAIS, E 
SEMENTES, COM AÇÚCAR MASCAVO E MEL. EMBALAGENS CONSTANDO 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO COM 

UND 64   
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VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

61 COUVE FLOR DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 90   

62 COUVE MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

MAÇO 160   

63 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO, CONGELADO, NÃO TEMPERADO 
PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. E APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. KG 

KG 1840   

64 COLORÍFICO, PRODUTO ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM, PACOTE 500 G 
DO PRODUTO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO 
LÍQUIDO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 42   

65 COGUMELO/CHAMPIGNON, EMBALAGEM EM SACHÊ 200G, COMPOSIÇÃO: 
COGUMELO, ÁGUA, SAL E REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE ACORDO COM RDC 
N° 40- ANVISA. 

UND 45   

66 COCO SECO PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, FRUTA OLEAGINOSA, TIPO COCO 
SECO, CONFORME NTA-57 (DEC. 12.486 DE 20/10/78), COM CASCA 
APRESENTANDO TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

UND 140   

67 COMPOSTO LÁCTEO, EM PÓ, INTEGRAL, EMBALAGEM DE 200G, 
CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS SEMELHANTES AO LEITE UHT, COM 
COMPOSIÇÃO SIMILAR EM MACRO E MICRONUTRIENTES, NÃO DEVE 
POSSUI ADITIVOS QUÍMICOS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS ARTIFICIAIS. DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 
LÍQUIDO 200 G E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 440   

68 COMPOSTO LÁCTEO, EM PÓ, INSTANTÂNEO, EMBALAGEM DE 200 G, 
CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS SEMELHANTES AO LEITE UHT, COM 
COMPOSIÇÃO SIMILAR EM MACRO E MICRONUTRIENTES, NÃO DEVE 
POSSUI ADITIVOS QUÍMICOS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS ARTIFICIAIS. DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 
LÍQUIDO 200 G E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 170   

69 COMPOSTO LÁCTEO, EM PÓ, ZERO LACTOSE, EMBALAGEM DE 400 G, 
ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (A, D E C) E MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 
ESTABILIZANTE TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO, 
DIFOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
(DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, PESO LÍQUIDO, DE 
ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 50   

70 CREME DE LEITE 100% DE ORIGEM ANIMAL, EMBALAGEM DE 200G CREME 
DE LEITE UHT. EMBALAGEM CARTONADA, NÃO AMASSADA,   DEVERÁ 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, Nº DE LOTE, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA: 6 MESES 

UND 280   
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71 CHEIRO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE HORTALIÇA CLASSIFICADA 
COMO VERDURA COR VERDE FRESCA ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA 
DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS. 

MAÇO 420   

72 CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA 
MISTURA DE DERIVADOS DE CACAU (THEOBROMA CACAO): MASSA DE 
CACAU, CACAU EM PÓ E OU MANTEIGA DE CACAU COM OUTROS 
INGREDIENTES, CONTENDO, NO MÍNIMO, 25% DE SÓLIDOS TOTAIS DE 
CACAU. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UND 310   

73 CHOCOLATE MEIO AMARGO EM BARRA PRODUTO OBTIDO DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE ISENTO DE SUJIDADES. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 70   

74 CHOCOLATE BRANCO EM BARRA O PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA 
MISTURA DE MANTEIGA DE CACAU COM OUTROS INGREDIENTES, 
CONTENDO, NO MÍNIMO, 20% DE SÓLIDOS TOTAIS DE MANTEIGA DE 
CACAU. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 5 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UND 105   

75 CHOCOLATE BOMBOM, TIPO SERENATA DE AMOR, CONTENDO 19 G, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE O PRODUTO PODE CONTER TRAÇOS DE 
AMÊNDOAS, AMENDOIM, AVELÃ, CASTANHA DO PARÁ E NOZES. PACOTE 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 48 UNIDADES 

PCT 242   

76 CHOCOLATE BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO, TIPO OURO BRANCO, 
CONTENDO 20G, EMBALADO INDIVIDUALMENTE O PRODUTO PODE 
CONTER TRAÇOS DE AVELÃ E AMÊNDOA. PACOTE COM 
APROXIMADAMENTE 50UND 

PCT 50   

77 CHOCOLATE AO LEITE AERADO, EM FORMATO DE ANIMAL, 19G TIPO 
TORTUGUITA, COM SABORES DIVERSOS. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
CAIXA COM APROXIMADAMENTE 24 UND. 

CAIXA 700   

78 CHOCOLATE BRANCO OU PRETO, TIPO BATON, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 16G CADA UNIDADE. EMBALAGEM HERMETICAMENTE 
LACRADA E ROTULADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. CAIXA COM 30 UND 

CAIXA 90   

79 CHOCOLATE TIPO WAFER, BOMBOM RECHEADO COM CAMADAS DE 
WAFFER E COBERTO COM CHOCOLATE, CAIXA 126 GRAMAS COM 20 
UNIDADES. 

CAIXA 460   

80 CHUCHU IN NATURA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A 
GRANDE), SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS. 

KG 60   

81 DOCE DE BANANA - EMBALAGEM DE 500 G BANANADA EM MASSA, TIPO 
DE CORTE. EMBALADA POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, NÃO AMASSADOS, 
NÃO ESTUFADOS, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 500G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

UND 12   

82 DOCE DE GOIABA EMBALAGEM DE 500 G GOIABADA EM MASSA, TIPO DE 
CORTE. EMBALADA POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, NÃO AMASSADOS, 
NÃO ESTUFADOS, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 500G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 55   

83 ERVA CIDREIRA / MELISSA, PARA CHÁ PRODUTO DESIDRATADO, DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE TALOS E FOLHAS SÃS, LIMPAS E SECAS, COM COLORAÇÃO 
VERDE PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. EMBALAGEM COM 
100G 

UND 70   

84 ERVA DOCE EM GRÃO – PARA CHÁ PRODUTO DESIDRATADO, DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS, LIMPOS E SECOS, COM COLORAÇÃO VERDE 
PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. EMBALAGEM COM 
100G 

UND 80   

85 EXTRATO DE TOMATE, 340G SACHÊ, CONCENTRADO, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

UND 110   
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AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE ACORDO 
AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

86 EXTRATO DE ALHO -500ML -TEMPERO NATURAL CONSTITUÍDO 
BASICAMENTE DE SAL, ALHO, CEBOLA, E CEBOLINHA E SALSA, SEM 
PIMENTA. NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 70 (NORMAS TÉCNICAS PARA 
CONDIMENTO E TEMPEROS - DECRETO Nº 12.486 DE 20/10/78). 

UND 185   

87 ERVILHA EM CONSERVA – 200G PESO DRENADO - ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA: ERVILHA VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; INTEIRA; IMERSA EM 
SALMOURA; APRESENTANDO TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 272/05, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. SACHE/CAIXA OU LATA. 

UND 50   

88 FARINHA DE MANDIOCA, BRANCA/AMARELA EMBALAGEM DE 1 KG, 
GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM RESISTENTE, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE ACORDO AS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 470   

89 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO EMBALAGEM DE 1KG, COM MARCA DO 
FABRICANTE E DATA E VALIDADE. PRODUTO COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL PARA CONSUMO, OBTIDO ATRAVÉS DE MOAGEM DE 
TRIGO, ENRIQEUCIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 

UND 90   

90 FARINHA DE ROSCA. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE 500GR. 
CARACTERÍSTICAS: ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM INTACTA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 30   

91 FERMENTO EM PÓ - QUÍMICO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE BOLOS. ISENTO DE MOFO E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA. EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CONTENDO 100G DO PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 17   

92 FÉCULA DE MANDIOCA (POLVILHO DOCE). APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA TRANSPARENTE DE 01KG. CARACTERÍSTICAS: TIPO I. 
EMBALAGEM ISENTA DE SUJIDADES OU RASGOS. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 130   

93 FEIJÃO MACASSA/MACASSAR OU CORDA TIPO 1, NOVO, DE BOA 
QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM 
UMIDADE PERMITIDA EM LEI. EMBALAGEM PLÁSTICA INTACTA DE 01 KG. 
A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 
E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1080   

94 FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, NOVO, DE BOA QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 
EMBALAGEM PLÁSTICA INTACTA DE 01 KG. A ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1280   

95 FEIJÃO PRETO - TIPO 1, NOVO, DE BOA QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 
EMBALAGEM PLÁSTICA INTACTA DE 01 KG. A ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. LIVRE DE PARASITAS (CARUNCHOS), ODORES 
ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREGOS, PAUS. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DE ACORDO COM 
AS NORMAS VIGENTES E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 700   
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96 FÍGADO DE BOI RESFRIADO, EMBALAGEM COM 1KG COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, EMBALADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA, SEM 
SUJIDADES E AÇÃO DE MICRÓBIOS. CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA. 

KG 450   

97 FÍGADO DE GALINHA EMBALAGEM COM 1KG COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS, EMBALADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA, SEM 
SUJIDADES E AÇÃO DE MICRÓBIOS. CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

KG 80   

98 FÓRMULA INFANTIL P/LACTENTES DE 0 A 6 MESES DE VIDA. 
APRESENTAÇÃO: LATA COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 400G. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: NAN CONFORT, APTAMIL PREMIUM 1. CARACTERÍSTICAS: 
COM DHA E ARA, ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, COM PROTEÍNAS 
MODIFICADAS EM SUA RELAÇAO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEITE. 
ENRIQUECIDA DE PREBIÓTICOS, GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, ALÉM DE FERRO, ZINCO, E SELÊNIO. 
DENSIDADE CALÓRICA ACIMA DE 65 KCAL/100ML. DISTRIBUIÇÃO 
CALÓRICA EM PROTÍNAS, CARBOIDRATOS E GORDURAS. CARBOIDRATOS: 
100% LACTOSE. OSMOLALIDADE ACIMA DE 200 MOMS/KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 30   

99 FÓRMULA INFANTIL P/LACTENTES - 6 A 12 MESES DE VIDA. 
APRESENTAÇÃO: LATA COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 400G. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: NAN CONFORT, APTAMIL PREMIUM 2. CARACTERÍSTICAS: 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, DE 6 À 12 MESES DE VIDA, COM 
DHA E ARA, ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, COM PROTEÍNAS 
MODIFICADAS EM SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEITE. 
ENRIQUECIDA DE PREBIÓTICOS, GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, ALÉM DE FERRO, ZINCO, E SELÊNIO. 
DENSIDADE CALÓRICA ACIMA DE 65 KCAL/100ML. DISTRIBUIÇÃO 
CALÓRICA EM PROTÍNAS, CARBOIDRATOS E GORDURAS. CARBOIDRATOS: 
100% LACTOSE. OSMOLALIDADE ACIMA DE 200 MOMS/KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 20   

100 FÓRMULA INFANTIL P/LACTENTES C/REFLUXO. APRESENTAÇÃO: LATA 
COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 400G. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
NAN/APTAMIL AR. CARACTERÍSTICAS: INGREDIENTES: LEITE EM PÓ 
DESNATADO, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS( ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE GIRASSOL), MALTODEXTRINA, 
CARBONATO DE CÁLCIO, VITAMINA C, TAURINA, CLORETO DE COLINA, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA E, NIACINA, VITAMINA 
A, SULFATO DE COBRE, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, ÁCIDO FÓLICO, 
SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA B12, BETACAROTENO, D-BIOTINA, 
VITAMINA D, VITAMINA B1, VITAMINA B6, IODETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA K E ESPESSANTE GOMA JATAÍ. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

UND 12   

101 FLOCOS DE CEREAIS, TRIGO, CEVADA, AVEIA, TIPO NESTON, SABORES 
DIVERSOS, FONTE DE 10 VITAMINAS (CÁLCIO E FERRO), ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, SAL, AMIDO E SAIS MINERAIS. EMBALAGEM CONTENDO 200 G 
COM MACA REGISTRADA, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DE 
ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 
QUALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
NESTON DA NESTLÉ. 

UND 50   

102 FLOCOS DE CEREAIS – TIPO FARINHA LÁCTEA, EMBALAGEM COM 200G. 
ALIMENTO A BASE DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AVEIA. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA COMO A MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO 

UND 30   

103 FLOCÃO DE MILHO, EMBALAGEM DE 500 G, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PRÉ-COZIDO, ADICIONADO DE 
VITAMINAS E MINERAIS, 1° QUALIDADE, COM CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS PRESERVADAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM PESO 
LÍQUIDO DE 500 GRAMAS. DEVENDO CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DE ACORDO AS 
NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1750   
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104 FUBÁ DE MILHO -  PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, FINO, DO GRÃO DE MILHO 
MOÍDO, COR AMARELA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO E RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 300G, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UND 35   

105 FRANGO INTEIRO CONGELADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
CONTENDO PACOTES DE APROXIMADAMENTE 1,5KG. NÃO ULTRAPASSAR 
DE 30 DIAS DE CONGELAMENTO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM 
DADOS DA IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 20 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 750   

106 FILÉ DE PEITO DE FRANGO, EMBALAGEM DE 1 KG, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONGELADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRÓPRIA 
EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICA. PRODUTO DEVE CONTER O SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PPORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIPOA Nº. 304 
DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 
DE 19/05/99. 

KG 1500   

107 GOIABA, VERMELHA, FRESCA, DE PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 290   

108 GELATINA EM PÓ INCOLOR – SEM SABOR EMBALAGEM COM 24 GRAMAS) 
É UM PRODUTO LEVEMENTE GRANULADO DE COR CLARA E ODOR 
CARACTERÍSTICO QUE TEM A PROPRIEDADE DE FORMAR GEL. 
EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO. EMBALAGENS PLÁSTICAS SELADAS SEM FUROS OU 
RASGOS, CONTENDO 24 GRAMAS (2 ENVELOPES COM 12G CADA). 

UND 50   

109 GELATINA 20/25G PÓ PARA PREPARO DE GELATINA COM CORANTE 
NATURAL (SABORES: MORANGO, AMORA, FRAMBOESA, ABACAXI UVA, 
LIMÃO, MARACUJÁ) EMBALAGEM CONTENTO FABRICAÇÃO: O PRODUTO 
DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE 
ENTREGA. VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 260   

110 GOMA FRESCA. O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO PODERÁ ESTAR RANÇOSO OU 
ÚMIDO, O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVEM ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 34 (NORMAS TÉCNICAS PARA FARINHAS - DECRETO 12.486, DE 
20/10/1978). EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500GR, DADOS DO 
PRODUTO, EMBALADAS EM SACOS TRANSPARENTES, LIVRES DE FUNGOS. 

UND 480   

111 HAMBÚRGUER DE CARNE -100% DE CARNE BOVINA, TEMPERADO, 
CONGELADOA -18ºC, SEM PROTEÍNA DE SOJA, PORCIONADO EM 56G, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE DOZE MESES. 

UND 300   

112 HAMBÚRGUER DE FRANGO TEMPERADO, CONGELADO A -18ºC, SEM 
PROTEÍNA DE SOJA, PORCIONADO EM56G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
DOZE MESES. 

UND 250   

113 INHAME - DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, EXTRA A (RAÍZES ACIMA 
DE 100 G), FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA (RACHADURAS, CORTES), DEVENDO SER GRAÚDO. 

KG 200   

114 JERIMUM DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 

KG 335   
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ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS 
E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA. 

115 KETCHUP. APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO OU EMBALAGEM TIPO 
DOYPACK DE 400G. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM HERMETICAMENTE 
VEDADA, CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 50   

116 LARANJA, PÊRA IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM AS CORES 
CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
TENROS ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 400   

117 LEITE DE SOJA, EM PÓ, RICO EM PROTEÍNAS, FIBRAS, VITAMINAS DO 
COMPLEXO B. DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO 300 G E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, PESO LÍQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 55   

118 LEITE UHT/UAT; INTEGRAL. EMBALAGEM 1 LITRO VALIDADE MÍNIMA DE 
100 DIAS A CONTAR DA ENTREGA, CAIXA CARTONADA E ALUMINIZADA 
CONTENDO 1 LITRO. PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELO MAPA; 

UND 1850   

119 LEITE DE COCO 500ML PRODUTO OBTIDO DE LEITE DE COCO 
PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO PODENDO CONTER CONSERVANTES, 
ACIDULANTES E\OU ESPESSANTE, GARRAFA COM INDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, EMBALAGEM 500ML. 

UND 70   

120 LEITE CONDENSADO- CX 395G PRODUTO LÁCTEO OBTIDO PELA REMOÇÃO 
PARCIAL DA ÁGUA DO LEITE COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ATRAVÉS DE 
EVAPORAÇÃO. EMBALAGEM LONGA VIDA DE 395G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 180   

121 LINGUIÇA TIPO CALABRESA -  DE PRIMEIRA QUALIDADE, MISTA: CARNE 
BOVINA, SUÍNA E DE AVES. O PRODUTO DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO, 34G 
DE GORDURAS TOTAIS EM 100G DE ALIMENTO. CARIMBO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E DEMAIS DIZERES OBRIGATÓRIOS, CONFORME A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

KG 750   

122 LINGUIÇA DE FRANGO CONGELADA A -18ºC, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO A VÁCUO, COM VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES. 

UND 570   

123 LIMÃO, TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 
COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 220   

124 LOURO EM FOLHA, PRODUTO DESIDRATADO, DEVE SER CONSTITUÍDO DE 
TALOS E FOLHAS SÃS, LIMPAS E SECAS, COM COLORAÇÃO VERDE 
PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. EMBALAGEM COM 
100G 

UND 70   

125 MACARRÃO ESPAGUETE EMBALAGEM DE 500G FINO, TIPO ESPAGUETE DE 
SEMOLINA OU SÊMOLA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 DIAS DA DATA 
DA ENTREGA DO PRODUTO. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000 
– ANVISA. 

UND 1890   

126 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL. APRESENTAÇÃO: PACOTE 
ATÓXICO TRANSPARENTE IGUAL OU SUPERIOR A 500GR. 
CARACTERÍSTICAS: NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. EM EMBALAGEM 
INTACTA, COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 330   

127 MACARRÃO LASANHA, DE SÊMOLA COM OVOS, COR AMARELA, 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 03 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000 – ANVISA. 

UND 100   

128 MACARRÃO MASSAS CORTADAS, (BÚZIO, NINHO, PARAFUSO, ARGOLA, 
PENNE). DE SÊMOLA OU OVOS, COR AMARELA, ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, 

UND 520   
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COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000 – 
ANVISA. 

129 MAÇÃ (GALA OU FUJI), CALIBRE 180 (DE 96 A 104 G POR UNIDADE), DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRUTA IN NATURA, TIPO NACIONAL, CASCA 
INTEGRA, SEM MANCHAS, SEM RUPTURAS E OU PANCADAS NA CASCA, 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORME NO PONTO PARA CONSUMO. 

KG 245   

130 MAIONESE - ESPECIFICAÇÃO: MAIONESE, EMULSÃO CREMOSA 
TRADICIONAL EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA, HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATÓXICA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO. EMBALAGEM EM SACHÊ DE 500 GRAMAS. 

UND 65   

131 MACAXEIRA GRAÚDA, DE PRIMEIRA, BOA QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA. 

KG 580   

132 MAMÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO FORMOSA, BEM DESENVOLVIDO 
E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO 
DE TRANSPORTE. FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 400G. 

KG 315   

133 MANGA, TIPO TOMMY, IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, COM AS CORES CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS 
UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 280   

134 MARACUJÁ DE PRIMEIRA IN NATURA APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 420   

135 MARGARINA VEGETAL, POTES DE 500G, COM 80% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA 

UND 190   

136 MARGARINA VEGETAL, POTE 3KG, COM 80% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 

UND 107   

137 MANTEIGA COM SAL, ARTESANAL, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA /SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
PORTARIA Nº 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. EMBALAGEM 500ML. 

UND 150   

138 MELÃO, TIPO JAPONÊS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA 
INTACTA E FIRME. 

KG 280   

139 MELANCIA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM AS CORES 
CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE). 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 340   

140 MISTURA PARA MINGAU DE SABORES DIVERSOS, FARINHA PARA MINGAU, 
TIPO CREMOGEMA, EMBALAGEM COM 150G, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO 
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES 
DA ANVISA/MS. 

UND 50   

141 MISTURA PREPARO INSTANTÂNEO DE MINGAU DE ARROZ. 
APRESENTAÇÃO: SACHE DE 600G. CARACTERÍSTICAS: EM EMBALAGENS 
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO 

UND 30   
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COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 150 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

142 MISTURA – INGREDIENTES PARA FEIJOADA – 1KG - PÉS SALGADOS DE 
SUÍNO, LINGUIÇA TIPO CALABRESA, COSTELA SALGADA DE SUÍNO, LOMBO 
SALGADO DE SUÍNO, PELE SALGADA DE SUÍNO E BACON (SAL, ÁGUA (1,9%), 
PROTEÍNA DE SOJA (0,5%), AÇÚCAR, ESPECIARIAS: ALHO E PIMENTA-
CALABRESA,  AROMAS IDÊNTICOS AOS NATURAIS DE: PIMENTA-
VERMELHA E ALHO). EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, LOTE, 
FABRICANTE. 

UND 210   

143 MILHO PARA PIPOCA. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 500 GRAMAS. 
CARACTERÍSTICAS: TIPO I, GRÃOS SELECIONADOS, PREPARADOS COM 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 170   

144 MILHO PARA MUNGUNZÁ GRÃOS DE MILHO AMARELO/BRANCO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE 500G, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 500   

145 MILHO VERDE EM CONSERVA. EMBALAGEM SACHÊ CONTENDO PESO 
DRENADO 170G DO PRODUTO. O PRODUTO NÃO PODE ESTAR AMASSADO 
OU COM VAZAMENTO. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO COM NO MÁXIMO 30 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 
INGREDIENTES DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 352/2002 - ANVISA 

UND 195   

146 MORANGO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME, EM BANDEJA 
CONTENDO 200 GRAMAS. 

UND 70   

147 MORTADELA - DE FRANGO, FATIADA, COMPOSTA DE CONDIMENTOS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTARES, DE PRIMEIRA QUALIDADE,   
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, ATOXICO. PRAZO VALIDADE 02 
MESES. 

KG 280   

148 MORTADELA DEFUMADA, FATIADA, PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA: SEARA, AURORA E FRIMESA. PRIMEIRA QUALIDADE,   
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, ATOXICO. PRAZO VALIDADE 02 
MESES. 

KG 90   

149 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL SACHÊ 300/340G. APRESENTAÇÃO: 
INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, AÇÚCAR, SAL, AMIDO MODIFICADO, 
ÓLEO, SALSA, ALHO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO. 
VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES CONTADOS DA ENTREGA 

UND 115   

150 MOLHO PARA SALADA – 230/240ML – SABORES DIVERSOS CASEIRO, 
LIMÃO, ROSE, COESAR, QUEIJO, VINAGRETE... FRASCO DE POLIETILENO 
IGUAL OU SUPERIOR A 230ML. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE VEDADA, CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 40   

151 MOLHO DE SOJA TIPO SHOYU. APRESENTAÇÃO: FRASCO DE POLIETILENO 
IGUAL OU SUPERIOR A 500ML. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE VEDADA, CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 27   

152 MOLHO DE MOSTARDA AMARELA. APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO 
IGUAL OU SUPERIOR A 170/200G. CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE VEDADA, CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

UND 20   

153 MOLHO DE PIMENTA VERMELHA. APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 
POLIETILENO OU VIDRO IGUAL OU SUPERIOR A 150ML. CARACTERÍSTICAS: 
EMBALAGEM HERMETICAMENTE VEDADA, CONTENDO NOME DO 
PRODUTO, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO E LOTE. 

UND 14   
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PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 150 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

154 ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, REFINADO, SEM COLESTEROL, 
NATURAL E DE PRIMEIRA QUALIDADE. GARRAFA COM PESO LÍQUIDO DE 
900 ML, EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UND 670   

155 OVOS DE GALINHA, EMBALAGEM COM 15 UNIDADES, TAMANHO PADRÃO 
(MÉDIO), FRESCOS, DE 1ª QUALIDADE, COM BOA APARÊNCIA, SEM 
MANCHAS OU RACHADURAS, ISENTO DE SUJIDADES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 900   

156 ORÉGANO - DESIDRATADO, DEVE SER CONSTITUÍDO DE FOLHAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS, COM COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA; ISENTO DE 
SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO. EMBALAGEM COM 
100G. 

UND 35   

157 PÃO FRANCÊS COM NO MÍNIMO 50 GRAMAS, PRODUTO OBTIDO PELA 
COCÇÃO, EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADAS, DE MASSA PREPARADA 
COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO, SAL E ÁGUA, PODENDO CONTER 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS COM MATÉRIA PRIMA DE 1ª QUALIDADE, ISENTOS 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 

KG 610   

158 PÃO, TIPO CACHORRO QUENTE, DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM 
PACOTES DE 400G COM 10 UNIDADES, EM SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE FORMA A MANTER A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 48 HORAS A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 1050   

159 PÃO, TIPO CACHORRO QUENTE MINI -   BISNAGUINHA - COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, SAL E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
CONDICIONADOS EM PACOTES DE 300G COM 10 UNIDADES DE 30G CADA, 
EM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE 
FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 48 HORAS A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 1030   

160 PÃO DE FORMA; TIPO TRADICIONAL SUPERFÍCIE LISA, MACIA E 
BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA MIOLO CONSISTENTE, SEM FUROS, PEÇA 
FATIADA, ANTIMOFO; EMBALADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, COM 
VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; EMBALAGEM 
350/400G 

UND 750   

161 PAÇOCA - DOCE DE AMENDOIM TIPO PAÇOCA RETANGULAR, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM 20 G CADA. CONTENDO AMENDOIM, AÇÚCAR E 
SAL. O PRODUTO DEVE APRESENTAR O SELO DE QUALIDADE PRÓ-
AMENDOIM DA ABICAB. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO. COM DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 600   

162 PALMITO DE AÇAÍ, BOA QUALIDADE, EM TOLETES, EM CONSERVA, 
ARMAZENADO EM POTES DE VIDRO DE 500G E PESO DRENADO DE 300G, 
DEVIDAMENTE ROTULADO E IDENTIFICADO PRAZO DE VALIDADE, MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E DEMAIS DADOS CONFORME 
AS DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

UND 80   

163 PEPINO COMUM, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÃO E CORTES. 

KG 175   

164 PÊRA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 135   

165 PEITO FRANGO CONGELADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA 

KG 1080   
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SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO, CONTENDO 
PACOTES DE 1 KG. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO SIF, SIE OU SIM COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

166 PEIXE - FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO, SEM ESPINHA, ISENTO DE TODA E 
QUALQUER EVIDÊNCIA DE DECOMPOSIÇÃO, COM 180G, EMBALADOS EM 
CAMADAS SEPARADAS POR FILMES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO 
NO SIF, SIE OU SIM COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1000   

167 PRESUNTO DE PERU, COZIDO, FATIADO, SEM CAPA DE GORDURA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, Nº DO REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA Nº. 369 
DE 04/09/1197 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INDÚSTRIA 
SANITÁRIA DE ORIGEM ANIMAL. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS. 

KG 300   

168 PIPOCA DOCE/SALGADA 18G – - PIPOCA FEITA DE MILHO DE CANJICA. EM 
EMBALAGENS DE 18 G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DE PRODUTO E DATA DE 
VALIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 50 UND 

FRDO 500   

169 PIPOCA SALGADA, PACOTE COM NO MÍNIMO 45/50G. CARACTERÍSTICAS: 
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 2100   

170 PIRULITO EM FORMATO DE CORAÇÃO, EM PACOTE 500G. 
CARACTERÍSTICAS: PACOTE COM 50 UNIDADES, EM EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.- 

PCT 65   

171 PIRULITO DE FRUTAS COM RECHEIO DE CHICLETE, PACOTE DE 400G. 
CARACTERÍSTICAS: PACOTE COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES, SABORES 
SORTIDOS, EM EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO 
COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 190   

172 PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
(PERFURAÇÕES E CORTES). 

KG 80   

173 PIMENTA DE CHEIRO, IN NATURA, DE PRIMEIRA, COM AS CORES 
CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 34   

174 PIMENTA DO REINO PRETA MOÍDA ISENTA DE SUJIDADES 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO. EMBALAGEM COM 100G 

UND 25   

175 POLPA DE FRUTA ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABORES 
VARIADOS DE FRUTAS, (CAJÁ, ACEROLA, GOIABA, MANGA, CAJARANA), 
COM NO MÍNIMO 100G. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 3100   

176 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, EMBALAGEM DE 400 G, GRANULADA, 
DE COR ESCURA, OBTIDA POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UND 450   
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177 QUEIJO TIPO QUALHO QUEIJO BRANCO DO TIPO COALHO. PRODUZIDO, 
EMBALADO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

KG 210   

178 QUEIJO PARMESÃO RALADO. O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL 
COM O REGISTRO NO SIF, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO. EM 
CONFORMIDADE COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA 
ABNT NO QUE COUBER. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 100G 

UND 70   

179 QUEIJO, TIPO MUSSARELA, FATIADO, REFRIGERADO ADEQUADAMENTE, 
FABRICADO À BASE DE LEITE DE VACA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG, LIMPA, 
NÃO VIOLADA, RESISTENTE. COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU FEDERAL (SIF). 

KG 250   

180 REFRIGERANTE 2LT DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES MÍNIMOS: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ, LARANJA, UVA E OU 
DE LIMÃO, AROMATIZANTE. ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO GARRAFAS 
PET, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 400   

181 REFRIGERANTE 2LT DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES MÍNIMOS: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COLA, AROMATIZANTE. 
ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 350   

182 REFRIGERANTE 1LT DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES MÍNIMOS: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ, LARANJA, UVA E OU 
DE LIMÃO, AROMATIZANTE, ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO GARRAFAS 
PET, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 900   

183 REFRIGERANTE 1LT DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES MÍNIMOS: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COLA, AROMATIZANTE. 
ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 650   

184 REFRIGERANTE 237/250ML DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES 
MÍNIMOS: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ, LARANJA, 
UVA E OU DE LIMÃO, AROMATIZANTE, ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO GARRAFAS 
PET, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 6000   

185 REFRIGERANTE 200/250ML DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES 
MÍNIMOS: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COLA, 
AROMATIZANTE, ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR CARACTERÍSTICO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO GARRAFAS PET, DEVERÁ CONTER 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMOS 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 3100   

186 REFRESCO EM PÓ. SABOR VARIADOS A DEFINIR NO PEDIDO. 
APRESENTAÇÃO: VALOR POR UNIDADE DE 25 A 35GR. CARACTERÍSTICAS: 
COM VITAMINAS E FERRO. FAZ 1 LITRO. EM EMBALAGEM INTACTA COM 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

UND 180   

187 REPOLHO VERDE/ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÃO E 
CORTES. 

KG 350   

188 RÚCULA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÃO E CORTES. 

MAÇO 320   
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189 REQUEIJÃO - CREMOSO; EMBALADO EM COPO HERMETICAMENTE 
FECHADO PESANDO 200 GRAMAS APROXIMADAMENTE, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 40 DIAS A CONTAR DA ENTREGA 

UND 65   

190 SAL REFINADO, IODADO, EMBALAGEM DE 1 KG, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E CRISTAIS BRANCOS, NÃO PEGAJOSO OU EMPEDRADO. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RESISTENTE E 
ADEQUADA, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE 
VALIDADE, MACA DO FABRICANTE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 270   

191 SALSICHA ORIGEM CARNE DE AVE (FRANGO), TEMPERATURA 
CONSERVAÇÃO 4ºC, PRAZO VALIDADE 180 DIAS, TIPO TRADICIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA E RESFRIADA. DEVE CONTER 
NA EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. COM REGISTRO NO SIF OU 
SISP - 

KG 490   

192 SALGADINHO SABOR QUEIJO - SALGADINHO FEITO DE FARINHA DE MILHO 
SABOR QUEIJO PARMESÃO, ASSADO, EM EMBALAGEM DE 17 G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 50UND. 

UND 1900   

193 SUCO NÉCTAR 1LT, SABORES DIVERSOS INGREDIENTES MÍNIMOS: ÁGUA, 
SUCO CONCENTRADO E AÇÚCAR. ASPECTO: LÍQUIDO, COR E SABOR. 
EMBALAGEM EM CAIXA, DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 270   

194 SUCO UVA TINTO INTEGRAL 1LT SUCO DE UVA TIPO COLONIAL. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO ORIUNDO DA EXTRAÇÃO DO SUCO DA 
FRUTA ATRAVÉS DE PROCESSOS ADEQUADOS DE EXTRAÇÃO. SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, AÇÚCAR OU ADOÇANTE. ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE VIDRO CONTENDO 01 LITRO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 

UND 140   

195 TANGERINA, VARIEDADE PONKAN: FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 300   

196 TEMPERO PRONTO COMPLETO, LÍQUIDO, SEM PIMENTA, A BASE DE ALHO, 
SAL, CEBOLA, SALSA, COENTRO E OUTROS INGREDIENTES MENCIONADOS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, PESO LÍQUIDO DE 500 ML E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 35   

197 TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, DE BOA 
QUALIDADE, GRAÚDO, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 440   

198 UVA ROXA, TIPO NIAGARA; NACIONAL; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; 
COM POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 272/05),(INST. NORMAT.N1 
DE 01/02/02; COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA N9,DE 12/11/02,(SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 250   

199 UVA VERDE TIPO ITÁLIA; NACIONAL; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; 
COM POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 272/05),(INST. NORMAT.N1 
DE 01/02/02; COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA N9,DE 12/11/02,(SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 420   

200 UVA PASSA PRETA, SEM SEMENTE, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERA' TER NA DATA 
DA ENTREGA, NO MÍNIMO 80% (OITENTA POR CENTO) DO SEU PRAZO DE 
VALIDADE AINDA POR VENCER. 

KG 40   

201 VAGEM BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

KG 145   
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SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

202 VINAGRE DE ÁLCOOL, COM ACIDEZ MÍNIMA DE 4%, CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS, APARÊNCIA, ODOR E SABOR TÍPICO DO PRODUTO. 
GARRAFA PLÁSTICA COM PESO LÍQUIDO DE 500 ML, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, PESO 
LÍQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS 

UND 175   

203 CAPIM SANTO – CAPIM LIMÃO OU CAPIM CIDREIRA – PARA CHÁ PRODUTO 
DESIDRATADO, DEVE SER CONSTITUÍDO DE TALOS E FOLHAS SÃS, LIMPAS 
E SECAS, COM COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE. EMBALAGEM COM 100G. 

UND 45   

204 CHÁ MATE - TOSTADO COM FOLHAS E BROTOS LIMPOS, PROCEDENTES DE 
ESPÉCIES VEGETAIS GENUÍNOS. PACOTE COM 500G 

UND 4   

205 CRAVO DA ÍNDIA IN NATURA, SECO - DEVE SER CONSTITUÍDO DE FLORES 
SÃS, LIMPAS E SECAS, ISENTO DE SUJIDADES ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. EMBALAGEM COM 
100G 

UND 92   

206 COCO RALADO, ÚMIDO PRODUTO ALIMENTÍCIO DESIDRATADO 
CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: POLPA DE COCO DESIDRATADA E 
PARCIALMENTE DESENGORDURADA, SEM AÇÚCAR. CONTENDO 100G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 60   

207 SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL. APRESENTAÇÃO: LATA DE 125GR. 
CARACTERÍSTICAS: AO NATURAL. EMBALAGEM INTACTA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A 02 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EM CONFORMIDADE COM IN 
MAPA Nº 22/2011 DO MIN. DA AGRICULTURA E DIPLOMAS 
COMPLEMENTARES. 

UND 70   

208 EMPANADO DE FRANGO 100G- PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO A 
VÁCUO, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, LACRADA, TRANSPARENTE COM PESO POR UNIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 100G CADA. O PRODUTO SOLICITADO DEVERÁ 
APRESENTAR ROTULAGEM DE ACORDO COM A LESGILAÇÃO VIGENTE 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE - ANVISA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO). 

UND 200   

        VALOR GLOBAL  

 
Valor Total da Proposta: R$ .........................................  
Proponente: .....................................................................................................  
Endereço: .......................................................................................................  
CNPJ: ..............................................  
Data da Abertura: ...........................................  
Horário de Abertura: ......................................  
Prazo de execução: Conforme Edital e Contrato.  
OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso  
Data: ......................................................  
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